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RESUMO  

 

Estamonografiaapresentaopanoramabrasileirodosimpactoseconômicos              
esociaisfaceapossibilidadeenecessidadedeampliaçãodalicença-maternidade              
de120para180dias.Apartirdapesquisabibliográficaexpõeaevoluçãodos                       
saláriosmaternidadenosúltimosvinteedoisanoseobjetivamensurarosimpactos                     
econômicosdetalampliação.FoiutilizadacomofonteosdadosdaEmpresade                  
TecnologiaeInformaçõesdaPrevidênciaSocial(Dataprev),sobametodologiade             
estimativaseprojeções.Aanáliseprivilegiouaspectoseconômicos,comomercado                
detrabalho,esociaiscomoobemestardaspessoas.Comoresultado,aferiu-se                       
umaprovávelcompensaçãodoônusfinanceirodaprorrogaçãodesessentadiasdo                 
salário-maternidade,comaeconomiafinanceiranoscamposdasaúdeequedada                   
mortalidadeedesenvolvimentosocialdacriançanocurto,médioelongoprazo. O                   
impactodessaprorrogaçãodalicença-maternidadenomercadodetrabalho,pode              
terimpactonegativo,masdemonstrapoderserabsorvidopelomercadodetrabalho                     
nocurtoprazo.Esteestudoenfatizaosimpactosbenéficos,apresentandoestudos                   
científicos,doaleitamentomaternoexclusivonosseisprimeirosmesesdevida,o                   
que pode tornar mais possível com a licença-maternidade de 180 dias. 

 

Palavras-chave: Aleitamento, Licença- Maternidade, Mercado de Trabalho.  
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ABSTRACT 
 
  
ThismonographpresentstheBrazilianpanoramaofeconomicandsocial                

impactsinviewofthepossibilityandnecessityofextendingmaternityleavefrom120                       
to180days.Fromthebibliographicalresearch,itpresentstheevolutionofmaternity                    
wagesinthelasttwenty-twoyearsandaimstomeasuretheeconomicimpactsof                      
suchexpansion.ThedataoftheCompanyofTechnologyandInformationofthe                 
SocialSecurity(Dataprev),wasusedassource,underthemethodologyofestimates                  
andprojections.Theanalysisfocusedoneconomicaspects,suchasthelabor                    
market,andsocialaspectssuchasthewelfareofpeople.Asaresult,aprobable                       
offsettingofthefinancialburdenofthesixty-dayextensionofmaternitywages,the                   
financialeconomyinthehealthfield,andadeclineinchild mortalityandsocial                        
developmentintheshort,mediumandlongtermweremeasured.Theimpactofthis                       
extensionofmaternityleaveonthelabormarketmayhaveanegativeimpact,butit                       
canbeabsorbedbythelabormarketintheshortterm.Thisstudyemphasizesthe                      
beneficialeffectsofexclusivebreastfeedingonthefirstsixmonthsoflife,whichmay                    
make it possible with the 180-day maternity leave. 
 

 
 
Key-words:​ Breastfeeding, Labor Market, Maternity Leave. 
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1  INTRODUÇÃO 

 

Criarumafamíliaéumdesejodemuitostrabalhadoresetrabalhadoras.No                

entanto,agravidezeamaternidadesãomomentosespecialmentevulneráveispara               

as mulherestrabalhadorasesuasfamílias. Gestantesenutrizesnecessitamde                

proteçãoespecialparaprevenirdanosàprópriasaúde,edeseusfilhos,eprecisam                       

detempoadequadoparaparir,recuperar-seeamamentarseusfilhos.Aomesmo                   

tempo,elastambémexigemproteçãoparagarantirquenãoperderãooemprego                      

simplesmenteporcausadegravidezoulicençadematernidade.Essaproteçãonão                  

apenasgaranteoacessoigualitáriodamulheraoemprego,mastambémgarantea                     

continuidade da renda vital necessária para o bem-estar de toda a família.  

Salvaguardarasaúdedasmulheresgrávidaselactanteseprotegê-lasda                

discriminaçãonotrabalhoéumapré-condiçãoparaseconseguirigualdaderealde                  

oportunidadesetratamentoparahomense mulheresnotrabalhoepermitirque                  

criem famílias em condições de segurança.  

Crescemosestudosempíricosindicativosde queeducaçãoecuidado                

parentaldequalidadeestãoassociadoscomummelhordesenvolvimentoemocional               

ecognitivodacriança.Diantedisso,governosdeváriospaísesvêmpromovendo                    

mudançasnassuasleistrabalhistas,comoobjetivodedarsuportefinanceiroe                     

legal, como a proteção do emprego, para as mães e paiscomcrianças                      

recém-nascidas.  

A partirdalegislaçãovigente,segundoa ConsolidaçãodasLeisdo                 

Trabalho,contidonaLein.º8.213de1991,podemgozardalicença-maternidade,                 

bemcomo dosalário-maternidadecom duração de 120 dias:trabalhadoras                 

asseguradaspelaPrevidênciaSocial;oguardiãodacriançaemcasodeadoção;um                   

doscônjugesdecasaladotante,cabendoaelesaescolhadequaldosdoisirá                        

usufruirdalicença;oguardiãodacriançaemcasodeadoção;opaiadotante                     

solteiro;eemcasodefalecimentodaprogenitoraocônjugesobrevivente(BRASIL,               

1991). 
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Salvo mulheres contratadas por empresas participantes do programa             

EmpresaCidadã,servidorasfederais,ealgumasservidorasestaduaisemunicipais,                

quejáusufruemdoprazode180diasdelicença-maternidade,agrandemaiorianão                     

temacessoaobenefício.Taldireito excluitrabalhadorasformais,contribuintesdo                

INSS,funcionáriasdeempresasquenãosecadastraramnoprogramaEmpresa                

Cidadã,domésticas,seguradasespeciais,contribuintesindividuais,facultativase          

trabalhadorasavulsas.Destalicençaampliadaverifica-seoqueferefrontalmenteo                  

princípio da igualdade, ora insculpido na Constituição Federal de 1988.  

Opresenteestudotemporobjetivodemonstraranecessidadesubstancial              

daprorrogaçãodalicença-maternidadeparaoprazode180diasparatodasas                   

trabalhadorasigualmente,eexporalgunsdeseuspossíveisimpactossociaise                 

econômicos,pontospositivosenegativosquantoatalprorrogação.Buscamensurar                 

algunsdosinúmerosganhosqueresultamnoacréscimodestesdoismeses-uma                       

vezque,paraumrecém-nascido,essepequenoespaçodetemporepresenta                  

tamanhaimportância no desenvolvimento do bebê, pois de acordocom a                  

OrganizaçãoMundialdeSaúdenãosóéimprescindívelqueacriançaingiraoleite                     

maternoexclusivo,queéaqueleemqueacriançarecebeapenasoleitedamãe,                        

peloprazode6(seis) meses,comooutrosaspectosemocionaisecognitivos                   

promovidos pelo convívio . 

Otranscorrerdopresentetrabalho,sedáemumprimeiromomento,coma                   

discussãodoconceitodelicença-maternidade,subdividida,estaseçãoabordao              

históricodalicença-maternidadenoBrasil,e manifestaasrazõeslegislativasà              

prorrogaçãodalicença-maternidade,àluz,tantodasleisqueembasamodireito,                   

quanto dos pareceresregistrados pelas comissões parlamentares. Expõe a            

necessidadedeprorrogaçãodemodoigualitárioegeralparatodasasmulheres,                  

gestantesoupuérperas,doperíodode120paraode180dias.Discutidoisso,                     

apresenta uma nova seção para demonstrar um estudo dosimpactos                  

econômico-financeiros.Emtalseção, sãoabordadososcustosparaoPaíscom                    

relaçãoaosalário-maternidade,pagopeloINSSepelasEmpresas,aevoluçãonos                   
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últimosvinteequatroanos,doestoqueedadespesaassociadaaobenefício,bem                      

comoseusdeterminantes,segundodadosdoDataprev,alémdesimularvalores                  

casoalicença-maternidadetivessesidoconcedidanoprazode180diasdesdeque                     

foiassumidacomocustoparaaprevidênciasocial.Posteriormenteseráabordadoos                   

fatoressocioeconômicosdaprorrogaçãodalicença-maternidadedelineandoo        

impactoqueasmulheressofremaoretornarparaomercadodeTrabalhoapósesse                       

período,eporfimabordaaimportânciadoaleitamentomaternoexclusivoduranteos                 

seis primeiros meses de vida do bebê, e seus impactos econômicos e sociais.  
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2  DEFINIÇÃO DE LICENÇA-MATERNIDADE  

 

Licença-maternidade,segundoaConstituição,éumdireitodagestantede             

selicenciardoserviço,semprejuízodaremuneração,porumperíododedias                     

consecutivos,acontardodiadonascimento,nocasodepartoprematuro(emquea                     

mãedáàluzantesdecompletarnovemeses),oudoprimeirodiadoúltimomêsde                        

gestação. (BRASIL, 1988). 

A Proteção à Maternidade é um direitofundamentalconsagradona             

Declaração Universal dos Direitos Humanos e está definido nas normas                  

internacionaisdotrabalhoda OrganizaçãoInternacionaldoTrabalho,(OIT).Mesmo              

assim,estimou-se,para2014cercade830milhõesdetrabalhadorassemproteção                   

durantealicença-maternidadeemtodoomundo,segundodadosapresentadospela                

OIT(ONU,2014).Demaneiraglobal,foiatravésdaconvençãonº3de1919,da                      

OrganizaçãoInternacionaldoTrabalho,queiniciou-seumapreocupação,noâmbito               

daproteçãoàsmulheresnoperíodogestacionalenopós-parto,comaconcessão                   

dalicença-maternidade,alémdagarantiadeseuempregonoretornodalicença,e                   

ainda haver um auxílio econômico financiado pelo Poder Público. 

OdecursodestaconcessãonoBrasilnãofoidiferentenemmaisfácildoque                        

norestodomundo.Trabalhadorasgestantesnãousufruíramporséculosdenenhum                   

direitoassegurado. Foicomodecorrerdotempo,ecomperseverançaque                  

chegamosàevoluçãoconsiderávelnosúltimosanos,ondetrabalhadorasadquiriram                

direitos,todaviaajustadosatéhoje,queresultamembenefícioseganhosparaa                     

empregadagestanteepuérpera.Sãoinúmerasasjustificativasparaavagarosidade                

de implementação dos direitos já reconhecidos. 

Apróximaseçãoabordacom maisdetalhesaquestãodosdireitosa                     

licença-maternidadeesuaevoluçãonoBrasil.Posteriormentesãoapresentadas             

razões jurídicas pelas quais a legislação vigente não se aplica. 
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2.1  O HISTÓRICO DA LICENÇA- MATERNIDADE NO BRASIL 

DesdeaConstituiçãoFederalde1934,foiincumbidoàUnião,aosEstados                  

eaosMunicípios,nostermosdalei,ampararamaternidadeeainfância.Porémo                     

direitodamulheràlicença-maternidade,noBrasil,foiinseridopelaConsolidaçãodas                 

LeisdoTrabalho(CLT)somenteem1943.AprovadapeloDecreto-Leinº.5.452,de                    

1ºde maiode1943,ficouestabelecidoquealicençagestanteeradequatro                      

semanasanteseoitosemanasdepoisdoparto;resultandoem84(oitentaequatro                      

dias),equenesteperíodoeradireitodamulhersaláriointegrale,emcasodeaborto                        

nãocriminoso,repousoremuneradodeduassemanas,asseguradaagarantiade                

retorno à função que ocupava antes de seu afastamento. 

Asdécadasseguintestrouxeramumperíododegrandesconquistasparaas                  

mulheres,emtermosdeliberdadeeespaçoprofissional. Paragarantiresse                  

movimento,a OrganizaçãoInternacionaldoTrabalhorecomendavaqueoônus             

financeirodobenefício,queatéentãoerasuportadopeloempregador,fosse                   

incluídoentreasprestaçõesdaPrevidênciaSocial,oqueocorreuapartirdaedição                     

daLeinº.6.136,de7denovembrode1974,mesmoqueapenasparaasseguradas                        

empregadas.Contudo,amulhergestanteaindanãotinhagarantiadeemprego,e                    

muitosempregadoresexoneraramasgrávidas,mesmoqueaPrevidênciaarcasse              

com a licença.  

ComoestabelecimentodaConstituiçãoFederalde1988,alicençagestante               

foilegitimadacomodireitosocial,e foiatribuídaaestabilidadeprovisóriano                   

emprego,desdeaconfirmaçãodagravidezaté5mesesapósoparto,nostermosdo                      

art.7º,paraaseguradaempregada(urbanaerural),trabalhadoraavulsae                  

empregada doméstica, além de  ampliar o período de tempo para 120 dias.  

Em1991,emcumprimentoàsdisposiçõesconstitucionais,aLeinº8.213,             

em sua redação original,instituiu no valor daremuneraçãointegral, o                   

salário-maternidadedevidopor120dias,cominício28diasantesdopartooua                       
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ocorrência deste, sem exigência de número mínimo decontribuições,sem                  

estabelecer umteto, para segurada empregada etrabalhadora avulsa, e               

correspondenteaomontantedoúltimosalário-de-contribuição,paraaempregada            

doméstica.  

CavalcanteJúnior(2002),afirmaqueporserenquadradocomoumsalário                 

decontribuição,osalário-maternidadeintegravaabase-de-cálculodascontribuições           

sociais. Destaforma,independentementedasuanaturezajurídica,todasas                

empresasestavamobrigadasaprocederopagamentodosalário-maternidadeno             

período em que a gestante estava licenciada pelo benefício da licença-maternidade.  

Alei8.861,de25demarçode1994,dánovaredaçãoaosarts.387daCLT,                          

modificaosarts.39,71,73e106daLeinº8.213,de24julhode1991,todos                          

pertinentesàlicença-maternidade.Emsuma,alteraçõesparaaseguradaespecial,                

ondeficagarantidaaconcessãodosalário-maternidadenovalorde1(um)salário                   

mínimo,desdequecomproveoexercíciodeatividaderural,mesmoquedeforma                      

descontínua, nos 12 meses precedentes ao início do benefício. O                 

salário-maternidadeserápagodiretamentepelaPrevidênciaSocialàempregada             

doméstica,emvalorcorrespondenteaodoseuúltimosalário-de-contribuição,eà              

seguradaespecial,novalordeumsalário mínimo,observadoodispostono                  

regulamentodestalei,podendorequererosalário-maternidadeaté90diasapóso                 

parto. Durante os mesmos 120 dias, da trabalhadora segurada e avulsa.  

Posteriormente em 1999, com a edição da Lei nº 9.876, o                   

salário-maternidadepassouaserdevido,também,àseguradacontribuinteindividual               

efacultativa,comcarênciadedezcontribuições mensais. Ovalordobenefício,                  

nestescasos,corresponderiaaumdozeavosdasomados12(doze)últimos                     

salários-de-contribuição,apuradosemumperíodoabaixodequinzemeses,não                  

podendoserinferioraovalordeumsalário mínimo.Talleiestabelecequeo                      

pagamentodosalário-maternidadedetodasasseguradas,inclusivedaempregada,            

fosse efetuado pela Previdência Social.  

Outromovimentodeexpansãodopúblicobeneficiário,em2002,estendeà               
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mãeadotivaodireitoàlicença-maternidadeeaosalário-maternidade,alterandoa              

Consolidação das Leis do Trabalho. (BRASIL, 2002) 

AnsilieroeRodrigues(2007),ressaltamqueem2003aLeinº.10.710,que                    

alteraaLeinº8.213,de24dejulhode1991,retornaaobrigatoriedadedaempresa                     

pagarosalário-maternidadedaempregadaaseuserviço,ecompensaovalor                

quantoaorecolhimentodascontribuiçõessobreafolhadesalários.Manteveaindao                   

pagamentodobenefício,nocasodeadoçãooudeguardajudicialparafinsde                     

adoção,pela Previdência Social.Estabeleceutambémqueseobservasse,em               

relação a esse benefício, o disposto no art. 248 da Constituição Federal,                    

complementadopelaEmendaConstitucionalnº20,de15dedezembrode1998,                

limitandoosalário-maternidadedevidoàsseguradasempregadaetrabalhadora           

avulsa ao subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

EmSetembrode2008,éouseja,nostermosdestaLei,alémdos120dias                          

estabelecidosnalei,égarantidaàempregadadapessoajurídicaqueaderirao                  

Programa,desdequeaempregadaarequeiraatéofinaldoprimeiromêsapóso                      

parto,bemcomoéconcedidaimediatamenteapósafruição,etambémgarantidoao                    

empregadodapessoajurídicaqueaderiraoPrograma,desdequeoempregadoa                    

requeiranoprazodedoisdiasúteisapósopartoecomproveparticipaçãoem                      

programaouatividadedeorientaçãosobrepaternidaderesponsável.Aprorrogação             

ficagarantida,namesmaproporção,àempregadaeaoempregadoqueadotarou                  

obtiverguardajudicialparafinsdeadoçãodecriança. Duranteoperíodode                     

prorrogaçãodalicença-maternidadeedalicença-paternidade,aempregadatem          

direito àremuneraçãointegral, nos mesmos moldesdevidosnoperíodode                 

percepçãodosalário-maternidadepagopeloRegimeGeraldePrevidênciaSocial               

(RGPS); o mesmo vale para o empregado (BRASIL, 2008a).  

ParaasservidorasestaduaisemunicipaisaadesãodoProgramaEmpresa                 

Cidadã,aindanãoabrangeatotalidade,porém,em2011nosetorpúblico,União,23                       

Estadose152 municípiosconcedem180diasdelicença-maternidadeàssuas                

 

 

 

 



 
  

 
 
 

19 
servidoras,quandosolicitadosdentrodoprazode30diasacontardadatado                     

nascimento do bebê, segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP). 

Aindaem2008,emdezembro,institui-seoProgramadeProrrogaçãoda                

Licença à Gestante e à Adotante, quefica entãoinstituído,noâmbitoda                    

AdministraçãoPúblicaFederaldireta,autárquicaefundacional. Aprorrogaçãoé             

garantidaàservidorapúblicaquesoliciteobenefíciocomduraçãodesessentadias,                      

atéofimdoprimeiro mêsapósoparto. Talprorrogaçãoteminícioapartirdo                       

primeirodiaapósofimdalicença-maternidade​,​eestaprorrogaçãodalicençaserá                 

custeada com recurso do Tesouro Nacional. (BRASIL, 2008b)  

ApróximapossívelconquistasedápeloProjetodeLeidoSenadonº72de                     

2017,(​PLS72/2017​)dasenadoraRosedeFreitas(PMDB-ES),aprovadanoinício                   

deabrilde2018pelaComissãodeAssuntosSociais(​CAS​).Segundoaementa,há                       

alteraçãonosarts.392daCLTenaLeinº8.213/91,aprovadapeloDecreto-Leinº                      

5.452,de1ºdemaiode1943,71e71-Adareferidalei,de24dejulhode1991,que                           

dispõesobreosPlanosdeBenefíciosdaPrevidênciaSocialparamajoraroprazo                    

dalicença-maternidade,de120para180dias,epermitiraopaiacompanharamãe                    

donascituronasconsultaseexamesduranteagravidez.RemetidadaComissãoà                     

Câmarados DeputadoscomoProjetodeLei10062/2018,emtramitaçãoatéa                   

presente data. (BRASIL, 2017a) 

ApresidentedaCAS,MartaSuplicy(PMDB-SP),ressaltouqueasituação                  

econômica do País ainda é difícil, porém, denota que osseis meses de                       

licença-maternidadejáfazempartedarotinadediversospaísescogitandoque                  

possivelmente,estesejao momentodeimplantá-lanoBrasil. CidinhoSantos,                 

senador(PR-MT),criticouapropostaalegandoquetemequea medidapossa                     

prejudicarasmulheresnoqueserefereàscontrataçõesnomercadodetrabalho                  

(BRASIL, 2017a). 

Rose Freitastambémapresentaumaproposta maisinclusivasobreo                  

assunto,naqualmodificaaCLTparaampliaralicença-maternidadepara180dias,                     

permitindoocompartilhamentode60(sessenta)dias, mesmonoscasosde               

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art207
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128502
http://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?3&codcol=40


 
  

 
 
 

20 
licença-adoção. Naproposta,alémdeampliarotempodalicença,asenadora                  

sugereoaumentonoprazodalicença-maternidade,comapossibilidadede              

compartilhamento,comoestímuloàpaternidaderesponsável(PL151/2017).Tal             

propostaaguardainclusãonaordemdodiaderequerimentodesdeabrilde2018até                    

a presente data. (BRASIL, 2017b) 

Conquistasestãoocorrendo,porémoprazode120diasestáestagnado                  

desde1988.Atualmenteportanto,passadomaisdetrêsdécadas,aindasediscutea                     

respeitodaimportânciadelicença-maternidadenoperíodode180dias.Porém               

estudosrevelamqueháanosatrásjásetinhaminformaçõesdaimportânciada                  

licença-maternidade de 180 dias, oqueindica,senãodesconhecimento,a                 

prevalênciadosupostopesoeconômicoqueacarretaria.Logo,tomou-seadecisão                  

com base no ônusfinanceiro deforma errônea pois, excluindo quaisquer                     

informaçõesarespeitodebenefícioscomrelaçãoasaúdeebemestardamãeou                       

dobebê,oque,setivessesidolevadoemconta,impactariaemimensuráveis                      

ganhosparaasociedade,ressaltandoaimportânciadaparticipaçãofemininana             

política e na tomada de decisões.  

Apróximaseçãoabordaráasrazõesquemoveramolegisladoraprorrogar                     

a licença-maternidade instituindo o Programa Empresa Cidadã. 

 

2.2 PANORAMA LEGISLATIVO QUANTO À PRORROGAÇÃO DA  

      LICENÇA-MATERNIDADE 

 

Éinequívocaanaturezajurídicadosalário-maternidadecomobenefício             

previdenciárioparaservireampararamulhereseusfilhos.Aproteçãoàinfância                      

apontaparaumquadrodeevoluçãodasociedadebrasileira,cujaexpressãomaior                    

estárepresentadanoart.1ºdoEstatutodaCriançaedoAdolescente,oqualacolhe                   

oprincípiodaProteçãoIntegral.Nãosepodemaisterdúvidasqueascriançassão                         

sujeitosdedireitos, merecendoespecialproteçãodoEstado.Entende-sequeo                

prazoatualde120diasmereceserelastecidoemmais60dias,perfazendoumtotal                       
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de180dias,temponecessárioparacuidardeformaefetivadonovosernascidoe                         

para  a recuperação plena da mãe trabalhadora. (PORTELA, 2017). 

AOrganizaçãoMundialdeSaúde(OMS),poriniciativabrasileira,adotoua                 

recomendaçãodealeitamentomaternoexclusivonos06primeirosmesesdevidada                  

criança.Entretanto,alicençaàgestanteestágarantidasomenteem120dias,oque                       

configuraumaincoerência.OGovernobrasileiroatravésdecampanhasveiculadas               

peloMinistériodaSaúde,incentivaaamamentaçãoexclusivaatéos06primeiros                 

mesesdevidadacriança,porissonada maiscoerenteejustoqueadequara                         

legislação constitucional à realidade social vivida (OMS, 2018).  

Osconhecimentosbiológicos,informamovalordoaleitamento materno            

comorecursonutricionalinsubstituível(ideal)paraaboaformaçãodolactente,além                    

depermitirocontatofísicocoma mãe,condiçãodesumaimportânciapara                     

desenvolver os estímulos sensoriais e emocionais da criança. (SBP, 2008) 

Há,pois,fundamentos médico-científicosejurídicosparaalteraraatual               

redaçãodoincisoXVIIIdoart.7ºdotextoconstitucional,paraprotegerainfância,                    

valorizar a mulher e destacar a função social do trabalho. (PORTELA, 2017)  

Paraseterumpanoramaarespeitodasrazõeslegislativasparaa                   

ampliaçãodalicença-maternidadede120para180diasparatodasasempregadas                  

eseguradasdoINSSseráfeitoumparalelocomaimplantaçãodoPrograma                     

EmpresaCidadãquejácontacomaprorrogaçãode60dias,ondeLima(2010)                      

reúnepareceresderelatoresdascomissõesdeSeguridadeSocialeFamília;de                  

Finanças e Tributação; ConstituiçãoeJustiçaede Cidadania; Trabalho,de             

administração e Serviço, conforme abordado a seguir. 

AComissãodeSeguridadeSocialeFamília(CSSF),afirmaemresumo                 

que“[...]Oobjetivodaproposta,nãoéoincentivofiscalàsempresas,masimprimira                         

elasaconsciênciasocialdaimportânciadeumperíodomaiordecontatoentremãe                    

e filho, inclusive as adotantes, [...]” (BRASIL. 2007a, p. 1). 

AComissãodeTrabalho,deAdministraçãoeServiçoPúblico(CTASP),               

porsuavez,realçouaimportânciadoacompanhamento maternonosprimeiros                 

 

 

 

 



 
  

 
 
 

22 
mesesdevida,pontuandoqueamedicinadefinitivamentereconhecequeoafetoea                     

estimulaçãoadequadosqueobebêrecebedequemocercanosseisprimeiros                     

meses,équeirãodeterminaronúmerodeligaçõesqueserãofeitasentreos                      

neurônioseseudesenvolvimento.ArelatoradeputadaThelmadeOliveiracitaque                   

esta ampliação dois mesesnalicença-maternidadeproporcionamuma maior             

tranquilidadeerefletenodesempenhodotrabalhorealizadopelamãenaempresa,                  

poisodesmameprecoceexpõeobebêaumnúmeromaiordedoenças,exigindo                      

afastamentossistemáticosdamãeouoatendimentoprecáriofeitoporestranhos.               

“Essecuidadodispensadoàscriançasatéseis mesespodesignificarnovas                   

geraçõesdebrasileirosmaisbemformados,maisbemalimentadosepreparados                 

para a vida”. (BRASIL,  2007b, p. 3).  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania(CJC),              

sucintamente,enalteceoavançoeaconstitucionalidadedoprojeto,assimcomoa                 

sua qualidade: 

[...] Sr. Presidente,primeiro,oprojetoéabsolutamenteconstitucional.            
Segundo, se V. Exa. me permite ultrapassar o aspecto da                  
constitucionalidade,querodizerapenasumafrase:dopontodevistado                    
desenvolvimentodascrianças,derelaçãomãe-filhoedosresultadosparaa                  
saúde-pública,comadiminuiçãodeinfecçõesrespiratóriasedeum               
conjuntodeoutrasvariáveis,esseprojetosignificaumenormeavançopara                    
o País. Estãode parabénsa Casa,poraprovarpropostacomessa                     
qualidade; [...] (BRASIL, 2007c, p. 1).  

 

Porfim,oparecerdaComissãodeFinançaseTributação(CFT)que,não                     

questionando as razões médicas, reconhece que a prorrogação da             

licença-maternidadeporseis mesespromoverá maioradaptaçãodacriançaao                

mundo,àalimentaçãoeàfamília.Lima(2010)observaque,poroutroladoa                      

Comissão de Finanças e Tributação, apresenta ocontraponto do problema               

financeiro como um entrave a ser solucionado pelo Executivo; vejamos: 

 
Na ComissãodeFinançaseTributação,onossoproblemaéolado                  
financeiro.Aí,sim,paranão mudaroart.7º,quefaladosdireitosdo                          
trabalhador,criou-seumprograma,oProgramaEmpresaCidadã.Quando                
secriouesseprograma,trouxemosàComissãodeFinançasumproblema                   
que vai ter que ser resolvido pelo Poder Executivo. (BRASIL, 2007d, p. 3)  
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Lima(2010),afirmaqueoperíododeprorrogaçãodalicença-maternidade              

édireitofundamentaldetodacriança,umavezquesetratadequestãoimportante                       

desaúdepública,nãocabendorestriçãoporpartedolegislador,postoquenãoestá                         

consoantecomavisão Constituinte. Asrazõeslegislativasque motivarama                

elaboraçãodaLeinº11.770/2008edoDecretonº7.052/2009,citadosnaseção                

anterior estãoemconsonânciacomofundamentoda Dignidadeda Pessoa                

Humana,princípiobasilardaConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasilde                

1988, como também o Princípio da Proteção Integral da criança.  

Portanto, a motivação dolegislador se objetivou emviabilizar a                

amamentaçãoprolongadaeapromoçãodacompanhiamaternanosprimeirosseis                 

mesesdevida,porconsideraranecessidadeparaodesenvolvimentosaudável,                

proteçãointegraleprioritáriadacriança. Tambémasdescobertascientíficas               

justificamefundamentamanecessidadedaprorrogaçãodalicença-maternidade,         

como sendo uma questão de saúde pública. (LIMA, 2010) 

Alémdisso,identifica-seque,maisumavez,“olegisladorsepreocupa                  

primordialmentecomquestõesfinanceiras,emdetrimentodavisãoconstituinte,de              

priorizarodesenvolvimentodacriançacomdignidade”,afirmaLima(2010,p.58),                  

poissomentefuncionáriasdasempresascadastradasnoprogramaEmpresaCidadã                

querequeiramaprorrogaçãodalicença,temdireitoàmesma.Excluitrabalhadoras                  

formais,empregadasdomésticas,seguradasespeciais,contribuintesindividuaise           

facultativas.Diantedistoopróximocapítuloapresentaráosimpactoseconômicose                

sociaisdaprorrogaçãodalicença-maternidade.Apresentanoprimeiromomentoos             

custos dosalário-maternidadeeposteriormenteosgastosquepoderiamser               

economizadoscasoalicença-maternidadede180diasfosselevadaemcontapara                   

todas as empregadas trabalhadoras e seguradas pelo INSS. 
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3  IMPACTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS DA PRORROGAÇÃO DA  

    ​LICENÇA-MATERNIDADE PARA 180 DIAS  

 

OtrabalhoinovadordoprofessorHeckman(2012),ganhadordoPrêmio                 

NobelemEconomia,comumconsórciodeeconomistas,psicólogos,estatísticose              

neurocientistas mostra queodesenvolvimentodaprimeirainfânciainfluencia              

diretamenteosresultadoseconômicos,desaúdeesociaisdosindivíduoseda                 

sociedade. Ambientes adversos precoces criam déficits em habilidades, e              

habilidades quereduzem a produtividade e aumentam oscustossociais-               

aumentando assim os déficits financeiros suportados pelo poder público. 

Nesta seção, serão apresentados os dados dos custos da                

licença-maternidadenosúltimos22anoseacriaçãodeumnovopanoramacom                    

basenosmesmosdados,casoaduraçãodalicença-maternidadefossede180dias                     

aoinvésde120nosúltimosanos,equalseriasuarepresentatividadepercentualnos                        

custos do INSS.  

 

3.1  O SALÁRIO MATERNIDADE E SEUS IMPACTOS ECONÔMICOS 

Comomencionadoanteriormente,possuemodireitoaosaláriomaternidade            

todasastrabalhadorasquecontribuemparaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial                 

(RGPS),nosdiasemqueficamafastadasdoempregoporcausadoparto,doaborto                        

não-criminosooudaadoção.Osalário-maternidadeédevidoapartirdooitavomês                  

degestação(comprovadaporatestadomédico),dadatadoparto(comprovadopela                  

certidãodenascimento)oudaadoção(comprovadapordocumentodeadoção).O              

pagamentodosalário-maternidadedasgestantesempregadas,apartirdesetembro              

de 2003, passou a serfeito diretamente pelas empresas, com posterior                  

ressarcimento pela Previdência Social. (ANSILIERO; RODRIGUES, 2007) 

Estamedidaadministrativadificultaoacompanhamentodiretodaevolução             

dossalários-maternidadeconcedidoseemitidosmensalmente,facilmenterealizado           
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paraosdemaisbenefícios.Comonãosão,emgrandeparte,concedidosepagos                    

diretamentepeloInstitutoNacionaldeSeguridadeSocial(INSS),amensuraçãoda                

quantidadedesalários-maternidade-bemcomodadespesacomestesbenefícios-                  

exigealgumesforçoadicional.DadosderegistrosadministrativosdoINSSserão                  

utilizadosparaasimulaçãodaevoluçãomensaldestebenefícionoperíodode1992                     

(quando o benefício passou a ser pago pelo INSS) a 2016.  

Seráapresentadaaevoluçãodofluxo,doestoqueedadespesaassociadaao                  

benefício,bemcomoseusdeterminantes, ondeosdadosutilizadosparaa                  

elaboração desta estimativaforam extraídos deregistros administrativos da               

PrevidênciaSocial,obtidospormeiodetabulaçõesespeciais,e,relacionamosos                

elementos principais discutidos no artigo e sugestões para estudos futuros. 

Apósaapresentaçãodosdadosseráapresentadaumaestimativade               

valores,casoaprorrogaçãodalicença-maternidadejátivessesidoimplantadanos                

últimoscincoanos,levandoemconsideraçãoametodologiadeprojeçãodiretacom                  

base nos dados passados.  

3.2  EVOLUÇÃO DA QUANTIDADE DE BENEFÍCIOS E DA DESPESA  

NoBrasil,écrescenteaparticipaçãodamulhernomercadodetrabalhoeé                   

notóriooaumentodesuaimportâncianaeconomia. Dadosdo Ministériodo                 

Trabalho,porfonteaRelaçãoAnualdeInformaçõesSociais(RAIS)edoAnuário                    

EstatísticodaPrevidênciaSocial(AEPS),mostramacrescenteatuaçãofeminina,e                 

consequentementeoaumentodoconcessõesdelicença-maternidade(Tabela1).           

Paraoperíodoestudado,entre1992e2016ovínculoempregatíciodemulheres                    

tevecrescimentode153%.Entre2003e2016,onúmerodevínculosempregatícios                   

aumentou71%,eonúmeroconcessõesdelicença-maternidadeaumentou68%no               

mesmoperíodo.Arelaçãoentremulherescomvínculoempregatícioeconcessões                 

delicença-maternidadevariouentreapenasumpontopercentualnostrezeanos,se                    

mantendo praticamente inalterado. (RAIS, 2018) 
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TABELA 1 – QUANTIDADE DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS OCUPADOS POR      
MULHERES NO BRASIL E QUANTIDADE DE CONCESSÕES DE        
LICENÇA-MATERNIDADE NO BRASIL 2003-2016 

Ano 
Vínculos empregatícios  
ocupados por mulheres 

Concessões de  
Licença-Maternidade 

% 
Licença-Maternidade 

1992 7988811 15262 0,19% 

1993 8430259 23486 0,28% 

1994 8736870 39590 0,45% 

1995 8873723 76541 0,86% 

1996 9004207 83923 0,93% 

1997 9141852 109849 1,20% 

1998 9406839 145388 1,55% 

1999 9779044 199202 2,04% 

2000 10245646 829156 8,09% 

2001 10751832 896012 8,33% 

2002 11418562 995020 8,71% 

2003 11803983 833639 7,06% 

2004 12561859 791637 6,30% 

2005 13406506 755597 5,64% 

2006 14289704 843897 5,91% 

2007 15360991 900261 5,86% 

2008 16206585 988325 6,10% 

2009 17072521 1101736 6,45% 

2010 18315597 1151363 6,29% 

2011 19402272 1198033 6,17% 

2012 20156532 1272323 6,31% 

2013 20944802 1351741 6,45% 

2014 21437860 1474717 6,88% 

2015 20999112 1400948 6,67% 

2016 20262613 1408139 6,95% 

FONTE: MTb/Rais e AEPS   

    

 

Em1999,comaediçãodaLeinº9.876,osalário-maternidadepassouaser                   

 

 

 

 



 
  

 
 
 

27 
devidoàsseguradascontribuintesindividualefacultativa,comcarênciadedez                

contribuiçõesmensais.Talleiestabelecequeopagamentodosalário-maternidade,           

nãoinferioraumsaláriomínimo,detodasasseguradas,inclusivedaempregada,                  

fosseefetuadopelaPrevidênciaSocialoqueexplicariaoaumentoexpressivono                   

período de 1999 e 2000 exposto no Gráfico 1.  

Opagamentodosalário-maternidadedasgestantesempregadas,passoua            

serfeito diretamente pelas empresas a partir de 2003, as empresassão                    

posteriormenteressarcidaspelaPrevidênciaSocial.Adespesaeaquantidadede              

concessõessãoestimadasanualmentepelaEmpresadeTecnologiaeInformações               

daPrevidênciaSocial(Dataprev)epublicadasnoAEPS.Em2006,cercade50%                     

dossalários-maternidadeforamconcedidosaseguradasempregadasdiretamente          

por seus empregadores. Desde 2010 tem sido a maioria e em 2015 atingiu  os 60%.  

Aquantidadeanualdeconcessões,crescenteaté2002,sofreudecréscimos              

sucessivosem2003e2004,voltandoaaumentarprogressivamenteapartirde                  

2005,eduranteospróximos10anos,temligeiraquedaapenasem2015.                      

Provavelmente motivadopelacrisedodesemprego,onúmerodemulherescom                 

vínculoempregatíciocaiem2015,comdecréscimotambémnaquantidadede               

concessõesdesalário-maternidadepagopeloempregador. Valeressaltarque              

mesmo apósrescisão contratual detrabalho a ex-empregada, ainda está                

assegurada peloINSS durante os próximos dois anos, mesmosem haver                    

contribuição, o que explicaria o aumento do númerodeconcessõespagas                 

diretamentepeloINSS,eomovimentoascendentedacurvadeconcessõespagas                

pelo INSS de 2015 a 2016, conforme demonstrado no Gráfico 1.                  
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FONTE: AEPS (2018) 
 Elaborado pela autora (2018) 

 

ATabela2apresentacomplementarmentedadosrelacionadosàquantidade             

total de benefícios concedidos anualmente peloINSS, e a quantidade de               

salários-maternidadeconcedidosanualmentede1992a2016,avariaçãoabsolutae               

avariaçãopercentualacadaano,alémdarepresentatividadepercentualdos                 

salários-maternidadeemrelaçãoaototaldebenefíciosconcedidosanualmente.             

Permitedemonstraracrescenteegradualevoluçãodarepresentatividadedo             

salário-maternidade,anteaquantidadetotaldebenefíciosconcedidospeloINSS               

desde2004até2015,quandoatingeos32%,seguidodeumpequenodecréscimo                    

em 2016. Ademais observa-se uma variação percentual na quantidade de                

concessões de salário-maternidade anual. 
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     TABELA 2 - QUANTIDADE E VARIAÇÃO ANUAL DE SALÁRIOS-MATERNIDADE CONCEDIDOS, E 

PERCENTUAL DA QUANTIDADE DE SALÁRIOS-MATERNIDADE EM RELAÇÃO AO 

TOTAL DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELO INSS (1992-2016) 

Ano 

Benefícios 

Concedidos 

pelo INSS  

INSS Empresas 
Salários- 

Maternidade 

Variação 

Absoluta 

Variação 

Anual  

(%) 

Salários- 

Maternidade 

(%) 

1992 1987130 15262  15262 - - 1% 

1993 2445565 23486  23486 8224 53,9% 1% 

1994 2081153 39590  39590 16104 68,6% 2% 

1995 1926778 76541  76541 36951 93,3% 4% 

1996 2179875 83923  83923 7382 9,6% 4% 

1997 2356952 109849  109849 25926 30,9% 5% 

1998 2346817 145388  145388 35539 32,4% 6% 

1999 2250731 199202  199202 53814 37,0% 9% 

2000 2949149 829156  829156 629954 316,2% 28% 

2001 2856334 896012  896012 66856 8,1% 31% 

2002 3867564 995020  995020 99008 11,0% 26% 

2003 3545376 705100 128539 833639 -161381 -16,2% 24% 

2004 3993529 436429 355208 791637 -42002 -5,0% 20% 

2005 3955724 396969 358628 755597 -36040 -4,6% 19% 

2006 4238816 416704 427193 843897 88300 11,7% 20% 

2007 4173351 453140 447121 900261 56364 6,7% 22% 

2008 4461844 497031 495633 988325 88064 9,8% 22% 

2009 4473909 569891 531845 1101736 113411 11,5% 25% 

2010 4640120 572283 579080 1151363 49627 4,5% 25% 

2011 4767039 568438 629595 1198033 46670 4,1% 25% 

2012 4957681 604815 667508 1272323 74290 6,2% 26% 

2013 5207629 628409 723332 1351741 79418 6,2% 26% 

2014 5211030 631687 843030 1474717 122976 9,1% 28% 

2015 4344701 561451 839497 1400948 -73769 -5,0% 32% 

2016 5132451 631287 776852 1408139 7191 0,5% 27% 

FONTE: AEPS/MPS (2018)      

Elaboração própria       
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FONTE: AEPS (2018) 
Elaborado pela autora 

 

Comopodeserfacilmenteobservado(Gráfico2),aquantidadeanualde                 

concessõesparaseguradasempregadasnãosofreuqualqueralteraçãobruscaem                 

suatendênciadeevolução, marcadaporaumentoscontínuosegradativos.A                 

comparaçãoentreosanosde1992e1994nesteaspectosetornadispensávelpelo                      

fato da alteração da moeda, que em 1992 era o cruzeiro, em 1993 passou a ser 

cruzeiro real,  e em 1994 a então moeda real passa a aparecer no gráfico.  

ParaAnsilieroeRodrigues(2007),ocrescimentoinicialéóbvio,umavez                   

queouniversodepotenciaisbeneficiáriasfoiexpandido.Amudançadepatamar                

entre1998e2000,noentanto,merecealgumaatençãoadicional,oquepoderiaser                       

explicadopelosefeitosdaLeinº.9.528/1997,quealterouaLeinº.8.213/1991e                  

definiuoprazolimitede5anosparatornarnulatodaequalqueraçãovoltadaao                          

 

 

 

 



 
  

 
 
 

31 
recebimentodeprestaçõesvencidas,oquepassouaincluirasprestaçõesde                

salário-maternidadenãorequeridasporqualquerseguradano momentodofato                

gerador. Atéaquele momento,aseguradaespecial(bemcomoaempregada                  

doméstica)dispunhadetratamentodiferenciadodasdemaisseguradas,poiso              

direito às prestações do benefício prescrevia 90 dias após o parto.                  

Consequentemente, aumento significativo ocorrido na concessão de          

salários-maternidade,podetersidooimpactoinicialdaextensãodoprazode                  

prescrição, em vigor desde 1997 e com efeitos maiores previstos para 2002. 

Ansilieroe Rodrigues(2007),ressaltamqueestaextensãodoprazode                  

prescrição,de90diaspara5anos,foiimportanteparaasseguradasespeciais,pois                      

entre estas tende a ser mais comum o atraso no requerimento do                    

salário-maternidade.MuitoemboraarededeatendimentodoINSSsejabastante                 

amplaediversificada(agênciastradicionais,Prevbarco,etc.),emmuitasáreasrurais                 

asdificuldadesdedeslocamentoaindadeterminamumadefasagementreadatado                

afastamentodotrabalhoeadataderequerimentodobenefício.Estarealidadeé                  

agravadapelofatode muitasseguradasdesconheceremsuasituaçãoperantea                  

Previdência Social e não saberem que têm direito ao benefício. 

Porestasrazões,sãorecorrentesoscasosdemulheresquesolicitamo                   

benefíciocomatraso,situaçãoqueafetaocomportamentodasconcessões,das                  

emissõesedadespesacompagamentodebenefícios. Asconcessões,que              

normalmentejá possuem umcaráterimprevisível esão muitosensíveis à                 

capacidadedeatendimentodarede,agreveseavariaçõesnaquantidadededias                  

úteisdecadamês,possuemgrandetendênciadevariaçãoemfunçãodessafaltade                       

padrão claro na entrada de novos benefícios concedidos a seguradas especiais. 

Emgeral,osalário-maternidadeépagoem4parcelas,eintegraosregistros                  

administrativosdo RGPS(Registro Geralda Previdência Social)duranteigual                

período.Emumprimeiromomento,quandoorequerimentoédeferido,obenefícioé                  

lançadocomoconcessãoeovalorpagoàsegurada,noprópriomêsdeconcessão,                     

é lançado como crédito emitido na concessão. No mês seguinte, o                   
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salário-maternidadepassaaintegrarosbenefíciosemitidos,ondeémantido,em                 

média,por3meses.Nocasodosbenefíciosrequeridoscomatraso,écomumque                       

todasasparcelas,ou maisdeumadelas,sejampagasjáno momentodo                     

deferimento,comocréditosemitidosnaconcessão.Destemodo,deixamdeintegrar,                  

aomenospeloperíodopadrão,oquantitativoeadespesacomsalários-maternidade                  

emitidos. Explica Ansiliero e Rodrigues (2007). 

 

  FONTE: AEPS (2018) 
Elaborado pela autora 

 
 

OGráfico3,quemostraaevoluçãodavariaçãopercentualanualdecréditos                     

emitidosnaconcessãodesalários-maternidade,segundoclientelaurbanaourural.               

Dadosestesqueapartirde2003parecemcontarcompoucavariação.Ofenômeno                        

depiconosanosde1997e2002,jáditoanteriormentepodeserexplicadopela                        

possibilidade de solicitação do benefício ter aumentado de 90 dias para 5 anos. 
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 FONTE: AEPS (2018) 
Elaborado pela autora 

 

Com maiorvisibilidadeno Gráfico4,aaplicação lei8.861,1994,faz                   

alterações para a segurada especial, ondefica garantida aconcessão do                  

salário-maternidadenovalorde1(um)salário mínimo,desdequecomproveo                   

exercíciodeatividaderural,mesmoquedeformadescontínua,nos12(doze)meses                     

precedentesaoiníciodobenefício.PagodiretamentepelaPrevidênciaSociala                

empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu último               

salário-de-contribuição,eàseguradaespecial,novalorde1(um)saláriomínimo,                  

duranteosmesmos120dias,datrabalhadoraasseguradaeavulsa. Aquantidade                

deconcessõesdesalários-maternidadesegundoaclientela,foi maiorparaas               

seguradasruraisde1996até2011. Apartirde2012apredominânciadas                    

concessões pagas diretamente pelo INSS, passaram a ser das seguradas urbanas.  

Levandoemcontaasparticularidadesenvolvendoaemissãodebenefícios               
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paraseguradasespeciais,ototalestimadodebenefíciosemitidosanualmente               

(Gráfico5)evidencia maisumavezoaumentogradativonaquantidadede                  

beneficiárias, resultado atribuído principalmente à expansão da cobertura            

previdenciária.Emparte,aevoluçãodasemissõesdasseguradasempregadas,por                 

serestimada,podeterinfluêncianesteresultado.Porsuposição,assumiu-seque                   

nãoháatrasonorequerimentoenaconcessãodesalários-maternidadeparaestas                

seguradas,oquetendiaaocorreranteriormente–aindaqueemmenormagnitude                    

doqueocorrecomasdemaisseguradas.Comoalgumasparcelaserampagascomo                        

créditosemitidosnomomentodaconcessão,enãocomoemissão,ovolumemensal                    

deemissõestendiaacrescerligeiramente menosdoquecresceriaemoutras                    

circunstâncias,porémtaisalteraçõesnãoparecemvisíveisemcomparaçõesanuais.                 

Éimportanteressaltarque,noperíodode2003a2016,asemissõesanuaisdas                       

demaisseguradasforamsomadasàsemissõesanuaisrelativasaseguradas               

empregadas, estimadas com base nos dados de concessão.  

FONTE: AEPS (2018) 
       Elaborado pela autora 
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Entre 1992 e2016,a média mensaldosalário-maternidadecresceu               

significativamente-apenasentre2000e2014,houvevariaçãode80,7%novalor                     

médiodobenefício-,resultadorelativoadinâmicarecentedomercadoformalde                    

trabalho,quetemcontribuídoparaarecuperaçãodorendimentorealmédiodos                  

empregados.Ademais,oexpressivovolumedeseguradascomrendimentoigualao                 

piso previdenciário contribuiu para este aumentoreal do valor médio dos                    

salários-maternidades concedidos(Gráfico 6). O piso é constitucionalmente           

vinculadoaosaláriomínimo,quefoibeneficiadoporreajustesreaisexpressivosnos                  

últimosanosecorrespondeaosaláriodecontribuiçãodeparcelaimportantedas                 

seguradasdo RGPS. O Gráfico6alémdeapresentarovalor médiorealdos                     

salários-maternidade,tambémapresentaovalorcorrigidopeloINPCdedez/1994a                  

dez/ 2016.  

 

FONTE: AEPS 
ELABORAÇÃO: A autora (2018) 
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Osalário-maternidade e alicença-maternidade,beneficiamcrescentes       

parcelasdapopulação,desdequeinstituídosnoBrasilpelaCLT.Istosedápelo                      

aumentodaparticipaçãodamulhernomercadodetrabalho,econsequentemente,o               

crescimento docontingente de potenciais beneficiárias, e daquantidadede             

benefícios concedido. 

Aexpansãodaquantidadedebenefíciospagosanualmenteeoaumentodo                

valor médiodosbenefíciosconcedidostêmcontribuídodiretamenteparauma                

variaçãopositivadadespesatotalcomopagamentodosalário-maternidadeao               

longodoperíodoanalisado.AnsilieroeRodrigues(2017)ressaltamaexpansãoda                   

coberturaprevidenciárianopaís,tantopelaampliaçãodo mercadoformalde                 

trabalhoquantopelainclusãodetrabalhadorasocupadasemsegmentosmenos                

estruturadosdomercadodetrabalho.Alémdaeaextensãododireitoaobenefício                    

paracategoriasinicialmenteexcluídas,comoastrabalhadorasrurais,avulsase               

empregadas domésticas, contribuem para essa variação positiva. 

Depoisdeabsorveroimpactodoaumentodotempodeprescriçãododireito                   

àsprestaçõesdesalário-maternidadeparatrabalhadorasruraiseempregadas           

domésticas,ovolumedeconcessõesretornouapatamarpróximoaoanterior.Desde                  

entãoaconcessãoanualtemcrescidoataxasmoderadas.Oatualpatamarparece                     

sercompatívelcomoprocesso,dereduçãonataxadefecundidadenopaís,                  

combinadocomoaumentodacoberturada PrevidênciaSocialemrelaçãoà                  

população. Tais fatores, podem explicar a evolução das emissões do benefício. 

 

3.3  ESTIMATIVAS DE ECONOMIAS FINANCEIRAS DEVIDO A AMPLIAÇÃO DA  

       LICENÇA- MATERNIDADE 

 

Umdosfatoresprincipaisdaextensãodalicença-maternidade,sedápela                

recomendaçãoda OMSeaSBP,doAleitamentoMaternoExclusivoatéosseis                  

meses de vida.  
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SegundoaONU(2017),oinvestimentoanualemamamentaçãonoBrasilé                

de menosdeumdólarporbebê.Conformeaentidade,oinvestimentoanualde                      

apenasUS$4,70porbebêpodeaumentarataxaglobaldeamamentaçãoexclusiva                     

entrecriançasmenoresdeseismesespara50%até2025.NaestimativadaOMS,a                        

metapoderiasalvar520 milcrianças menoresde5anosetrazerumganho                       

econômico de US$ 300 bilhões nos próximos dez anos. (ONU, 2017) 

Nãoexisteinvestimento maisrentávelqueaqueleaplicadoemcrianças                  

pequenas,observadopelaóticaeconômica. OganhadordoPrêmio Nobelde                

economiaJamesHeckman(2012)mostrouquecadadólarinvestidoemcrianças                    

pequenasgeraoretornodesetedólaresparaasociedade,concluindoqueinvestir                      

nascriançaspequenaséamelhorformadeassegurarigualdadedeoportunidadese                   

superar a pobreza.  

Alicença-maternidadeprevistaatualmentena Constituição,permiteàs          

mulheres um afastamentoremunerado de suas atividadeslaborais, para              

recuperaçãodopós-partoededicaçãoaobebê,denomáximo120dias,ouquatro                     

meses;casoamesmanãotenhasolicitadoalicença-maternidadeantesdadatado                    

parto,quepodeserdeaté28dias,reduzindootempodepuerpériooudecuidado                       

comobebêpara98dias,ouoequivalenteapoucomaisdetrêsmeses.Talperíodo                         

impedeasmulheresdeamamentaremseusbebês,eseusbebêssãoimpedidosde                    

seremamamentadosúnicaeexclusivamentepeloleitematernoatéosseismeses                  

de vida, na maioria dos casos, o que é recomendado pela  OMS, e da SBP. 

Alémdaimensadificuldadeparamanterumaamamentaçãoexclusivaatéos                 

seis mesesdevidadobebê,a maioriadas mulheresqueprecisamvoltaràs                       

atividadeslaboraisapósalicença-maternidade,nãocontamcomoapoiodeuma                   

pessoaemcasaparacuidardobebêqueaindaestáemprocessodeformação                        

imunológica, precisando submetê-lo aos cuidados de creches de período integral. 

Nodocumentodirigidoaochefedegabinetedoex-presidenteLula,Gilberto                

Carvalho, dr. Campos Júnior(2009), médico, professor emérito da UnB,                   

ex-presidenteerepresentantedaSBPnoGlobalPediatricEducationConsortium              
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(GPEC)  ressalta que: 

 

CabeconsiderarqueoSUSgastaanualmente400milhõesdereaissópara                     
hospitalizaçãodecriançascompneumoniaediarréia,despesaquesofrerá                
redução drástica com a prorrogação dalicença-maternidade e o            
conseqüente aumento na duraçãodoaleitamento maternoexclusivo.              
(CAMPOS JR, 2009,  p.31) 
 

Eleressaltaqueapráticanaturaldaamamentaçãoprotegeacriançacontra                    

asdoençasmaiscomunsnosprimeirosanosdevidaediminuioriscodemuitas                         

enfermidadesnafaseadulta.Semfalardosganhoseconômicosintangíveisque                   

surgirão,amédioelongoprazos,comoprodutosdodeclíniodaviolênciasocial,                     

conformesugeremosestudoscientíficosdeJamesHeckman,prêmioNobelde                  

economia.  

Partindo do pressuposto dequealicença maternidadede120dias                 

representasse 100% dos pagamentos do Salário-Maternidade(SM), entãoo              

acréscimode60diasdoSM,representaumaestimativade50%nosvalorespagos                       

com relação ao SM.  

ATabela3apresentavaloresestimadosnoperíodode1994a2016,                   

corrigidospeloÍndice Nacionalde Preçosao Consumidor Amplo(IPCA),que                  

representaoíndiceoficialdeinflaçãodo Brasil,ondeaatualizaçãoéobtida                   

multiplicando-seovalorasercorrigidopelofatoracumuladodoíndicedereferência                    

(Ex.:produtóriodosíndicesmensaisdeIPCA/100+1).Sãousadosnocálculoos                   

índicesdadatainicialedadatafinal.Assimsendo,adatafinalaplicadadezembro                         

de 2016.  

Nestatabela(Tabela3)pode-seobservarqualseriaarepresentação                

monetáriaestimada,comrelaçãoaoacréscimode60diasalicença-maternidade,                

ondeéapresentadorespectivamente,aestimativadeacréscimodototaldeSM                

pagopelasempresasepeloINSS,atualizadospeloIPCA;valordototaldeSM                       

concedidospeloINSS,atualizadospeloIPCA;valoresestimadosdoacréscimode                  

60 dias do SM pago pelo INSS corrigidos pelo IPCA.  
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TABELA 3 - ESTIMATIVA DE AUMENTO DE 50% NO VALOR DOS SM, ESTIMATIVA DE GASTOS 

COM SAÚDE EVITÁVEIS COM AMAMENTAÇÃO EXCLUSIVA 6 MESES, VALOR TOTAL 

DE SM PAGOS PELO INSS, ESTIMATIVA DE AUMENTO DE 50% DOS SALÁRIOS 

MATERNIDADE PAGOS PELO INSS - CORRIGIDOS PELO IPCA DEZ/2016 1994-2016 

Ano 

Estimativa de 

aumento do Valor do 

Salário Maternidade 

50% 

Valor Total dos SM 

pagos diretamente 

pelo INSS 

Estimativa do 

Aumento do Valor 

Pago pelo INSS 

50% 

Estimativa de 

Gastos com Saúde 

Evitáveis com 

Amamentação 

1994 R$ 5.455.853,40 R$ 10.911.706,79 R$ 5.455.853,40 R$ 138.183.137,70 

1995 R$ 14.103.031,79 R$ 28.206.063,58 R$ 14.103.031,79 R$ 169.398.255,90 

1996 R$ 17.576.267,76 R$ 35.152.535,51 R$ 17.576.267,76 R$ 187.612.746,47 

1997 R$ 24.318.501,87 R$ 48.637.003,74 R$ 24.318.501,87 R$ 197.493.637,87 

1998 R$ 33.844.735,10 R$ 67.689.470,19 R$ 33.844.735,10 R$ 200.963.529,70 

1999 R$ 44.111.485,65 R$ 88.222.971,30 R$ 44.111.485,65 R$ 218.341.958,11 

2000 R$ 326.718.158,32 R$ 653.436.316,64 R$ 326.718.158,32 R$ 231.409.447,26 

2001 R$ 350.793.416,75 R$ 701.586.833,49 R$ 350.793.416,75 R$ 249.017.563,46 

2002 R$ 391.009.424,41 R$ 782.018.848,82 R$ 391.009.424,41 R$ 276.240.690,17 

2003 R$ 357.961.264,06 R$ 564.485.400,02 R$ 282.242.700,01 R$ 306.676.759,40 

2004 R$ 383.957.787,08 R$ 243.082.343,55 R$ 121.541.171,78 R$ 328.873.777,50 

2005 R$ 381.220.710,72 R$ 237.240.311,60 R$ 118.620.155,80 R$ 349.317.520,89 

2006 R$ 468.544.883,23 R$ 280.866.669,91 R$ 140.433.334,96 R$ 359.862.000,12 

2007 R$ 517.028.774,81 R$ 325.764.318,43 R$ 162.882.159,22 R$ 374.932.078,71 

2008 R$ 602.057.305,30 R$ 375.321.668,80 R$ 187.660.834,40 R$ 400.000.000,00 

2009 R$ 687.472.944,42 R$ 465.553.404,54 R$ 232.776.702,27 R$ 418.416.400,00 

2010 R$ 763.005.086,76 R$ 489.195.684,75 R$ 244.597.842,38 R$ 443.140.920,00 

2011 R$ 821.676.397,03 R$ 495.567.915,54 R$ 247.783.957,77 R$ 471.958.840,00 

2012 R$ 911.451.078,81 R$ 567.791.178,70 R$ 283.895.589,35 R$ 499.514.520,00 

2013 R$ 1.078.122.929,26 R$ 598.439.213,81 R$ 299.219.606,91 R$ 529.039.880,00 

2014 R$ 1.250.904.962,83 R$ 589.643.973,31 R$ 294.821.986,66 R$ 562.938.760,00 

2015 R$ 1.042.732.787,10 R$ 520.472.631,91 R$ 260.236.315,96 R$ 623.024.000,00 

2016 R$ 1.153.836.457,97 R$ 602.978.152,60 R$ 301.489.076,30 R$ 642.037.920,00 

Total: R$ 11.627.904.244,38 R$ 8.772.264.617,53 R$ 4.386.132.308,77 R$ 8.178.394.343,26 

FONTE: O Autor (2018). 

ELABORAÇÃO: a autora (2018)  
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Alémdestesdados,emedianteaafirmaçãofeitaem2008dodr.Dioclécio,                    

queoSUSgastaanualmente400milhõesdereaisnotratamentodedoençasque                      

poderiamserevitadasseaamamentaçãofosseexclusivanos6primeirosmesesde                   

vida,consideramosopressupostodequeessevalorpermanececonstante,ena                

tabela3apresenta-setalvalorcorrigidopeloÍndice Nacionalde Preçosao                  

ConsumidorAmplo(IPCA).Sehipoteticamenteele(os400milhões)sereduzissea                  

zero,casoaamamentaçãofossepossívelatéosseismesesdevida,noperíodo                     

analisado(1994-2016)de22anos, essevalorcorresponderiaaumaeconomiade                 

maisde8bilhõesdereais, oquerepresenta maisde93%detodosos                      

Salários-MaternidadejápagospeloINSSduranteosmesmos22anos,oumaisde                    

53%daestimativacomoaumentode60diasdesalários-maternidade,que                 

poderiamtersidopagosdiretamentepeloINSSàtodasasautônomas,empregadas                 

domésticas,contribuintesfacultativas,edemaisseguradasaolongodos22anosda                 

série estudada. (BRASIL, 2008) 

Ovalorestimadodoacréscimode60diasdesaláriomaternidadeaolongo                   

doperíodosobanálise,pagostantopeloINSS,quantopelasempresas,corrigidos                       

peloIPCAdezembrode2016,representamaisde11,6bilhõesdereais.OValor                       

estimadodeeconomiacomsaúdecasoaamamentaçãoexclusivadurante6meses                   

fossepossívelduranteomesmoperíodoperíodoestudado,seriademaisde8,1                     

bilhõesdereais,ouseja,maisde70%dosvaloresquepoderiamtersidopagosàs                          

mulheres por mais 60 dias de licença maternidade.  

Comparandoosmesmosdados,seovalorde400milhõesdereaisanuais,                    

gastosparatratarpneumoniaediarreia,comoafirmoudrDioclécio,reduzisseem                   

27%,comaamamentaçãoexclusiva,talvalorrepresentariamaisdametadedovalor                   

estimadode60diasdeSMquepoderiatersidopagodesdequepassouaser                         

responsabilidadedaprevidênciasocialatodasaseguradasdoINSS,excluindoas                 

empregadasformais.Umavezqueogovernojáassinouumarenúnciafiscalde340                        

milhõesdereais,anuais,casotodasasempresascadastradassobregimedelucro                     
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realsecadastraremnoprogramaempresacidadã,emque ampliaem60diasa                    

licença-maternidade.Aindasimaestimativafeitapelaconsultoriadeorçamentodo                  

Senado,anunciadopelo MinistrodaFazenda, Guido Mantegaem2008,para                    

prorrogarpormais60diasalicença-maternidadeeabrangertodasasempresas,                  

tantodelucroReal,LucroPresumidoeSimplesNacional,ovalordarenúnciafiscal                      

seria de  R$ 800 milhões. (SBP, 2008a)  

ApesardenãotersidoaprovadopeloOrçamentoGeraldaUnião(OGU),o                    

deputadoGeraldoMagela(PT-DF)confirmouquesóem2008haviaR$960milhões                      

reservadoscasotodasasempresasparticularesaderissemainiciativadoprograma                 

empresacidadã.Magelaafirma,alicença-maternidadedeseismesesémaisdoque                    

aconcessãodeumbenefício.“Éumgestodepoderaproximaraindamaisamãedo                        

seufilho.Seeupudesseatéaumentariaomontante(R$960milhões)debenefícios                     

fiscaisnoorçamentodopróximoano.Esseprojetoéumaconquistadasociedade.É                      

salutar.” (COUTO, 2009, não p.). 

AindaassimaestimativafeitapelaconsultoriadeorçamentodoSenado,                 

anunciadopeloMinistrodaFazenda,GuidoMantegaem2008,paraprorrogarpor                    

mais60diasalicença-maternidadeeabrangertodasasempresas,tantodelucro                     

Real,LucroPresumidoeSimplesNacional,ovalordarenúnciafiscalseriade800                       

milhões reais. (SBP, 2008a)  

Observandooutrosdados,Almeida(1999)citarelatosreveladoresdeque                 

entre1992e1999oBrasildesperdiçoualgoemtornodetrezentosmilhõesdelitros                       

deleitehumanoporanoemdecorrênciadodesmameprecoce. Paraefeitos                     

comparativos,podemosrecorreraumestudo,realizadonacidadedoRiodeJaneiro,                   

queestimaumdispêndiodeUS$208milhõesparacobriroscustosdareposição                       

destevolumecomleitedotipoC.Casoseoptassepeloleiteempódemenorcusto,                           

disponívelnomercadoàmesmaépoca,estevalorsubiriaparaUS$300milhões                       

(CARVALHO, 1994).  

Observa-seapartirdeoutraóticaeconômica,deacordocomoperiódico                  

mundialmentereconhecidoTheLancet,queaindústriadefórmulasinfantiscrescea                   
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cadaano.Em2014,asvendasforamdeaproximadamenteUS$45bilhões.Em                     

2019, devem superar os US$ 70 bilhões. (BRASIL, 2018).  

Segundoo MinistériodaSaúde(2017),nãoamamentarpodesignificar                

sacrifíciosparaumafamíliacompoucarenda.Em2004,ogastomédiomensalcom                         

acompradeleiteparaalimentarumbebênosprimeirosseismesesdevidanoBrasil                           

varioude38%a133%dosalário-mínimo,dependendodamarcadafórmulainfantil.                  

Aessegastodevem-seacrescentarcustoscom mamadeiras,bicosegásde                   

cozinha,alémdeeventuaisgastosdecorrentesdedoenças,quesãomaiscomuns                    

em crianças não amamentadas. 

Quandooassuntoérenda,oestudoassociaumincrementode20%na                  

rendadosbrasileiroscomumaumentodedoispontosemtestesdeQI–valor                        

inferioraoatribuídoaoaleitamentomaterno(AM).Quantomaisduradourooperíodo                   

deamamentaçãonainfância,maioresosníveisdeinteligênciaeumarendamédia                   

na idade adulta até 30 anos. (VICTORA, et al. 2015). 

​Taisganhossópoderãoserapresentados,apartirdomomentoemque                  

todasasmulherespuderemamamentarseusbebêsúnicaeexclusivamentenopeito                  

nos seis primeiros meses de vida, o que só será possível com uma                        

licença-maternidadede180dias.Umavezqueobebêdeveriaseramamentadoem                    

livredemandaeomesmomamade8a12vezespordia,segundooMinistérioda                        

Saúde (BRASIL, 2015).  

Omercadodetrabalhoemgeralnãopossuialternativasqueincentivemtal                   

prática,esobalgumasóticasnãodemonstraestarpreparadoparaabsorveresta                      

extensão dalicença-maternidadesozinho. Sabemosqueumacriançaqueé                 

amamentada noseio maternodesdedeseunascimentoeporumperíodo                    

prolongado tem um desenvolvimento muito melhor, tanto física como                

psicologicamente,evitandoinclusivediversasdoenças,queamédioprazopoderiam                  

até afastar a mãe do trabalho. Isto será melhor abordado no próximo capítulo. 
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4  IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS DA PRORROGAÇÃO DA  

    ​LICENÇA-MATERNIDADE PARA 180 DIAS 

 

Alémdoscustoseconômicos,ou monetários mensuráveis,todoprojeto,             

aindanafasedeelaboração,deveprevernoroldesuasatividadesaavaliaçãodos                      

impactossocioeconômicosresultantesdasaçõesimplementadasduranteasua             

realização. Somentepor meiodessaavaliaçãoépossível medirseoprojeto                    

realmentepromoveu melhoriasnascondiçõesdevidaondefoiimplantadopara,                  

posteriormente,sugeriraadoçãooucorrigiraspossíveisfalhasquetenhamocorrido                    

ao longo do processo.   

Alicença-maternidade,segundoCamposJúnior(2015,nãop.),“nãopode                 

ser analisada comoiniciativa dependente deindicadores econômicos que              

comandamoespetáculo.Aocontrário,inscreve-seentreasmedidasque,levadasa                 

sério,fundamentamsolidamenteanação”.Elelembraquealicençamaternidade                

nãoéo merobenefíciotrabalhista,entendidonalógicaemvigor.ParaCampos                    

Júnior(2015,nãop),issorepresenta,naverdade,“aconcretudedorespeitopara                   

comodesempenhodatrabalhosaecomplexamissãodamaternidade,inerenteao                

gênero feminino desde a origem da espécie”. E reafirma:  

 

Aduraçãodalicença-maternidadenãosebaseiaemcritériomatemático                
nem financeiro. Fundamenta-se em conhecimentos científicos que         
comprovamaessencialidadedoscuidados maternos,coadjuvadospelo            
apoio paterno, como pré-requisito daformação e desabrochamento            

saudáveis da nova criatura (CAMPOS JR, 2015, não p.).  
 

 
Omercadodetrabalhopodeserobservadocomoumfatorsocioeconômico                 

queimpactadiretamentenosefeitosdalicençamaternidadede180dias.Istoposto,                     

oaleitamento maternoexclusivoduranteosprimeirosseismesesdevida,pode                    

impactarde maneiraextremamentegrandiosaasociedadeeofuturodela.Tais                  

assuntos serão abordados a seguir.   
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4.1  O MERCADO DE TRABALHO E A AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE 

 

Apartirdadécadade70,houveforteexpansãodaparticipaçãodas                   

mulheresno mercadodetrabalho,principalmenteentre maisescolarizadas.A              

demandapelotrabalhofemininocresceuem meioaumperíododeascensão                     

econômica,devidoaindustrializaçãoeaurbanização.(BRUSCHINI;LOMBARDI,          

1996).  

SegundooúltimorelatóriodasNaçõesUnidassobreaigualdadedegênero,                    

MulheresdoMundo2015:tendênciaseestatísticas;evidencia-sequeasmulheres                

participamcadavez maisdaforçadetrabalhono mundo.Contudo,orelatório                     

aponta que as mulheres aindasofremcomasegregaçãoocupacionalea                 

discriminação salarial, além da dupla jornada de trabalho (ONU MULHERES, 2016). 

Argumentoscontráriosàextensãodalicença-maternidadepara180dias,              

alémdoônusfinanceiro,sedãopelaalegaçãodequemulherespossamsofrer                      

discriminaçãonomercadodetrabalho,ofatodeseafastaremdeseusencargos                   

laboraispormeioanopodefazercomqueenfrentemodesinteressedasempresas                      

emsuacontratação(principalmenteseestiverememidadereprodutiva),ouainda,               

podefazercomquesejamvistascomodispensáveisemseuretornoapóslongo                       

período de afastamento, ocorrendosuasubstituição por outros profissionais             

treinados,instruídosoucapacitados.Estesseriamalguns,dostantosmotivosque                   

prejudicam as carreiras das mulheres, aumentando a diferença salarial e               

ocupacional entre os gêneros. (ALVES; PAZELLO; SCORZAFAVE, 2017) 

Pelopontodevistadoempregador,emboraoEstadopaguepelalicençade                    

120dias,segundoZeidan(2018),asempresastêmdoiscustosindiretosparacada                        

mulherafastadapelalicença-maternidade,anecessidadedecontrataralguém             

temporariamente,queprovavelmenteserá menosprodutivo,poisprecisaráser                

treinadoparasubstituiraempregadaentãolicenciadaoucomopagamentoeventual                  

dehorasextrasparafuncionáriosdoquadro,queestãoacumulandofunções,sendo                    

 

 

 

 



 
  

 
 
 

45 
esteoprimeirocustoindireto;outrodeleséocapitaldegiro,poisaempresaprimeiro                          

pagaosaláriodanova mãeesódepoiséreembolsadapeloINSS. O mesmo                      

acontececomaprorrogaçãodos60diasdoprogramaEmpresacidadã,porémo                    

salário deste período é abatido do Imposto de Renda.  

Mesmocomtaiscustosindiretosapresentados,emumestudoparao                   

contextobrasileiro,Carvalho,FirpoeGonzaga(2006) analisaramosimpactosda                 

elevaçãodoperíododelicençade12semanaspara120dias,determinadapela                    

ConstituiçãoFederalde1988.Afirmaramqueédeseesperar,porumlado,que                      

esseaumentotenhaefeitosnegativossobreademandaportrabalho,namedidaem                     

queelevaocustodosempregadores. Sugeremque,anovalegislaçãopode                    

aumentaraofertadetrabalhoeterefeitospositivossobreossaláriosaoevitarque                       

as mulheresseretiremdo mercadodetrabalhocadavezquetenhamumfilho,                       

preservando ocapital humanoespecíficodessastrabalhadorasacumuladoà             

empresa. Osresultados mostramqueoaumentodalicençanãoteveimpactos                    

significativossobreossalários.Tambémnãoforamencontradosindíciosdeque                  

esseaumentotenhaelevadoaretençãodas mulheresnomercadodetrabalho,                    

mesmonocasodastrabalhadorasmaisescolarizadas.Osresultadosdaextensão                

da licença para 120 dias sobre o emprego também foram insignificantes. 

Quandoasempresasapoiamocuidadodascrianças,elaspodemcontratar                   

ereterpessoastalentosas,ajudandoaaumentaroslucroseaprodutividade.Além                    

disso,aprestaçãodecuidadosinfantispodepermitirquemaismulheresehomens                      

participemdetrabalhoremunerado.Ascriançasquetêmacessoàeducaçãoe                  

cuidadosnaprimeirainfânciatêmmaiorprobabilidadedeterbomdesempenhona                 

escolaedeseremmaissaudáveis,alémdeseremmaisprodutivasnaidadeadulta.                       

dessemodo,aassistênciaàcriançaapoiadapeloempregadorpoderesultaremuma                     

situação ganha-ganha para osfuncionários e seusfilhos, empregadores e              

economias. 

UmapesquisadaFundaçãoGetúlioVargas,Intitulado“Licença-maternidade             

esuasconsequênciasno mercadodetrabalhodoBrasil”,quecontoucoma                    

 

 

 

 



 
  

 
 
 

46 
participaçãodequase250milmulheres,descobriuqueapartirdoquintomêsdepois                       

dalicença-maternidade,quandoacabaotempododireito,odesempregoaumenta.                

5%destas mulheresnãotrabalham mais.Essepercentualatinge15%no mês                      

seguinte.No12ºmês,48%dasbrasileirasjánãoestãoempregadas. Oestudose                     

baseiaemdadosdoMinistériodoTrabalho.Quantomaioroníveldeescolaridadeda                    

funcionária,maioressuaschancesdepermanêncianafunção.(MACHADO;NETO               

2017) 

Nãosesabeaocertoseestãoforadomercadodetrabalhoporvontade                     

própria,pelofatodeocorrer​“acordos”demissionais,ondenãoépossívelseter                    

controledasmulheresqueforamrealmentedemitidaseasquepediramparaser,                       

masestudosindicamque mulheresemidadeativaestãoforado mercadode                       

trabalhomenospelasintermitênciasdecorrentesdaidadereprodutivaeoexercício               

da maternidadee maispelasdificuldadesassociadasaoscuidadosdefilhos,                

pessoasidosaseoutrosmembrosdafamília,paraoquehácarênciadeinstituições                      

públicaseoscompanheirospoucocontribuem,comprometendosuaatuaçãono             

mundo do trabalho. (ONU MULHERES, 2016) 

OProgramaEmpresaCidadã,possibilitaumavisãodaaceitaçãoeabsorção                   

doreajustenalicença-maternidadede120para180dias.InstituídopelaLeinº                    

11.770/2008eregulamentadopeloDecretonº7.052/2009,destina-seaprorrogar              

porsessentadiasaduraçãodalicença-maternidadeeporquinzedias,alémdos                     

cincojáestabelecidos,aduraçãodalicença-paternidade(Leinº13.257/2016).A             

prorrogaçãoégarantidaàempregadadapessoajurídicaqueaderiraoPrograma,                  

desdequesejasolicitadaatéofinaldoprimeiromêsapósoparto,sendoconcedida                         

imediatamenteapósafruiçãodalicença-maternidade.Apessoajurídicaqueaderir                 

poderáabaterdoIRdevidovaloresdosdoissaláriosextras.Aregrasóvaleparaas                          

empresasquetêmtributaçãosobrelucroreal.Empresasquedeclarampelolucro                       

presumidoouestãointegradasnoSimplesNacionalpodemaderir,masnãoterão                     

direito à dedução. 

Adep. Rita Camata,umadasdefensorasdoProjetoEmpresaCidadã,                   

 

 

 

 



 
  

 
 
 

47 
argumentou:  

Emmomentonenhumessaampliaçãoiráexcluiramulherdomercadode                   
trabalho,umavezquepartirádaempresaaopçãoporaderiraoprograma.                      
LongederepresentarqualquerônusparaaempresaouparaoEstado,o                   
projetorepresentaráumavançoparatodaasociedade.(CAMATA,2008                
não p.) 
 

Contudo,em2012,d​eacordocomareceitafederal, 175milempresas                    

poderiam estender alicença-maternidade para180diassemnenhumgasto                 

adicional,masapenas10%aderiramaoprogramaemqueogovernofederalarca                      

comessesdoismesesdediferença.Valelembrarquesãonecessáriosapenasdois                       

requisitos,declararoimpostosobreolucrorealesecadastrarnoprograma.Ainda                      

nãosesabeaocertoseissosedaafaltadivulgaçãoouinteressedasempresas                        

aderiremoprogramaquenãoéobrigatório.Aempresaquevalorizaressaconquista                     

temaciênciadequeesserecursohumano,nocasoasmulheres,sãofundamentais                      

paraaempresa,esabemdaimportânciaderetertalentosedereterprofissionais                   

qualificados.Porémcomoéamulherqueprecisarequisitaresseperíodoamais,                      

muitastrabalhadorassesentempressionadasanãosolicitaraextensão,poisteme                  

quesuavagasejaocupadaporoutrapessoaquandoamesmaretorneaotrabalho.                        

(BRASIL, 2012) 

Ajuízadotrabalho,Maria Wanderley,em2007,emumaentrevistaparaa                    

RádioCâmara,apontouquemulheresricasepobressofremdomesmoproblema:o                      

medodeperderoemprego.Osdoiscontextossãobemdiferentes,masapressão                       

veladaparaafastaraconcorrênciaevoltaraotrabalhorapidamenteatingeaosdois                    

extremossociais.Issosemfalarnasmulheresquenãopossuemcarteiraassinada,                       

paraquemalicença-maternidaderemuneradaéumsonhodistante.ConformeMaria                

Wanderley (2007):  

 
Aclassequemaisguardaumacoerênciaentrediscursoepráticaéaclasse                        
média.Aclassealta,eudigoagoramereferindoàsgrandesexecutivas,                    
elassãopressionadas,elasnãodeixamocargo. Asclasses menos                   
favorecidastambém não deixam. Essas duas pontas precisam ser                 
trabalhadas. (WANDERLEY, 2007, não p.). 
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Stolar(2018),comparoumulheresquetrabalhamemempresascidadãse                 

usufruíramdalicença-maternidadeestendida,commulheresquetiraramapenasos                

120diasdelicença-maternidade.Osresultadosforamquecomparandoasmulheres                

dogrupodetratamentoecontrole,aprobabilidadedeestarempregadanomercado                  

formal12 mesesapósoiníciodalicença-maternidadenãosealteroucomo                   

programaEmpresacidadã.Apesardenãoapresentaremsignificânciaestatística,os               

coeficientesreportadosapresentamalicençaestendidacomopositivasparaa               

chancedea mulherestarempregadano mercadoformal,easdemaisestão                   

associadasacoeficientesnegativos.Ashipótesestestadasnapesquisaforamqueo                  

programaECaumentariaaduraçãomédiadalicença-maternidade,aopassoque               

níveldeempregoesaláriodiminuiriam.Aúnicahipótesecomprovadafoiaprimeira.                  

OprogramaECimpõecustosparaosempregadorese,aindaassim,osníveisde                     

emprego e salário não se alteram com uma duração maior da licença-maternidade.  

Meireles,RicardeCorseuil(2017),elaboraramumestudoconcluindoque                

comacriaçãodoProgramaEmpresaCidadã,osresultadosindicamque,tantono                     

períodoanteriorquantonoperíodoposterioràalteraçãodalei,asempresasjá                   

adotavamumapostura maisdefensivaemrelaçãoàcontrataçãode mulheres,                  

sinalizando um processo de discriminação. De maneira geral, os principais                 

resultadosobtidosindicamque,oreferidoprogramaexerceuumimpactopositivo                   

paraonúmerodecontrataçõesdostrabalhadores,comgrandesdisparidadesentre                

ascontrataçõesconformeosubgrupodeanálise,comoporexemplo,observou-se                

umaumentonascontrataçõeslíquidasdasmulheresde15a43anosqueimplicou                      

em quedassalariais. Contrariamente,destaca-seoimpactodoprogramano              

subgrupodoshomens,oquecorroboraqueofenômenodapolíticapúblicaérestrito                       

às mulheres de 15 a 43 anos que são mais afetadas pela lei.  

Dados apresentados peloInstituto Brasileirode Opiniãoe Estatística             

(IBOPE), em 2006,revelam que 51% da mulheres brasileiras são mães,                    

praticamentedoisterçosdasmulheresdasclassesD/EnoBrasiltêmfilhos.Nas                        

classesA/B,essenúmeroéde46%.Aidademédiadasmãeséde38anos,doisa                            
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maisdoquedasmãesD/Ee,dessas,18%têmaté24anos. Umterçodasmães                             

brasileirasnãovivemcomcompanheirosenãosãocasadas;56%delasdedicam-se                    

aatividadesprofissionais.Destas,43%sãochefesdefamília,ouseja,trêsmilhões                      

de mulheres.A maioriadas mãesquetrabalham(67%)afirmaqueécapazde                        

sustentarsuafamíliasozinha,aindaqueoshomensganhememmédia32%amais                        

queasmulheres.Dentreasmãestrabalhadoras,34%estánosetorinformal,41%                     

são autônomas e 4% conduzem seus próprios negócios. (IBOPE, 2006) 

Dototaldasmães,68%consideramdifícilconciliartrabalho,maternidadee                  

casamento.Paraas mãesquetrabalham,otrabalhosignificarealizaçãopessoal                   

(90%),independência(82%)eproporcionaocontatocompessoasdiferentes(81%).                 

Paraelas,aestabilidadenotrabalhoémaisimportantequeodinheiroqueganham,                      

pois55%pretendemseguircarreiraevalorizamaatuaçãoprofissional.Isso,                 

certamente,demandatempo.Talveztambémporessarazão,maisdametadedelas                     

gostariadesededicarmaistempoaosfilhos.Asmãesquenãotrabalhamrejeitam                        

menosastarefasdomésticasdoqueasquetrabalhamfora,masambasconcordam                     

quecuidardacasaedosfilhoscansamaisdoquetrabalharfora(76%)(IBOPE,                          

2006). 

Diantedetodosessesdadosfaz-senecessáriaaimplantaçãodepolíticas                 

queamparemasmulheres,agoramãeseseusbebês.Umagrandevantagemda                      

licença-maternidade de 180diasseriaopossívelretornode mulheres mais                   

produtivas no desempenho de suas funções e a diminuição das faltas e atrasos.  

Soboutraótica,quantoafatoresqueimplicamoretornodamulherao                     

mercadodetrabalho,quandoalicença-maternidadeéde120dias,alémdo                 

desmameprecoceexisteadeficiêncianagarantiadecrechespúblicaseeducação                   

infantil, em tempo integral. (SILVA, 2011) 

Apósalicença-maternidadeagrandequestãoécomquemdeixarofilho,                  

quenamaioriadoscasostêmidadeentre3a4mesesdevida.Seelapodecontar                            

comaajudadeparentes,contratarumababáoupagarporumacreche,aresposta                        

setornaumpoucomaisfácil.Masnemsempreessasopçõesestãodisponíveis,                       
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cabemnobolsoda mulherousãocompatíveiscomajornadalaboral.Porisso,                      

muitas mulheres acabam desistindo de trabalhar antes mesmo da              

licença-maternidade. 

Issoafetaespecialmenteasmulheresmaispobres,quedeixamdeteruma                   

fontederendaeprivamseusfilhosdeacessoaumaeducaçãodequalidadena                       

primeirainfância."Semessebenefício,essascriançaspodemficarpresasemum                     

ciclointergeracionaldepobreza,doqualépraticamenteimpossívelselibertar"(IFC,                 

2017,p.82,traduçãodaautora),dizumestudorecentedaInternationalFinance                  

Corporation (IFC), braço do Banco Mundial para o desenvolvimento do setor privado. 

Apublicaçãoincluibonsexemplosdeempresasdeváriossetores–alguns                    

commais,outroscommenosparticipaçãofeminina–queoferecemdiferentestipos                     

deapoioàs mãeseaospaiseconclui:aoinvestirempolíticasparaesses                         

trabalhadores,todosganham,começandocomasmulheres,quepodemconquistar                 

mais e melhores oportunidades no mercado global.  

“Semaparticipaçãointegraleigualitáriademulheresehomens,nenhum                

país,comunidadeoueconomia,conseguealcançarseupotencialousuperaros                 

desafiosdoséculo21”,(IFC,2007,p.5,traduçãodaautora)afirmaNenaStoiljkobic,                     

Vice Presidente de Finanças e Parcerias combinadas da IFC. Ela acrescenta:  

Aspráticasdeassistênciaàinfânciafazempartedasoluçãoe,apesarde                   
muitas empresas estarem dispostas a atender as necessidades de               
assistênciaàinfânciadeseusfuncionários,muitasvezeselasnãodispõem                  
dasinformaçõesnecessáriasquantoaoquepodemfazerequetipode                    
benefícios podem obter com isso.” (IFC,2007, p. 5, tradução da autora) 
 

Orelatóriobaseia-seem10estudosdecasosdeempresasemtodoo                     

mundoqueestãooferecendodiferentestiposdeassistênciaàinfância,quevão                   

desdecrechesnaprópriaempresaatésubsídiosoferecidosaosfuncionários.Entre                  

asempresasestudadasnorelatórioestáaPandurataAlimentosLtda.,conhecida                   

comoBauducco,umadas maioresempresasdosetoralimentícionoBrasil,que                     

ofereceserviçosdeassistênciaàinfânciahámaisde30anos.Aempresaverificou                    

queoferecerestetipodeassistênciacontribuicomaprodutividadeemotivaçãodos                    
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funcionários.Dasfuncionáriasdaempresaquesaememlicença-maternidade,95%               

retornam ao trabalho após o fim da mesma.  (IFC, 2017) 

Épossívelqueodesaquecimentodosmercadosparaamulhersejaapenas                    

ummaltransitórioasertransposto,atéqueasociedadecompreendaeseadapteà                    

novagarantia,nãofocandoobem-estardasmães,mas,principalmente,asaúde                    

dascrianças.Fatoéquetalavaliaçãoapenaspoderáserfeitaemmédioelongo                        

prazo,ficando,porora,porcontadasempresasaaveriguaçãodasvantagense                      

prejuízosdaconcessãodalicença-maternidadede180dias,enquantoainda              

facultativa. (SANTOS, 2010) 

Hoje,enquantoalicença-maternidade,segundoaCLT,aindaseresumeem                

120dias,criou-seumapráticaaceitávelemqueasempresasatésepreparam,éa                       

chamadalicença-amamentação,inexistentenostermoslegais,ocorreassimque               

terminadaalicençade120dias,ondemãesvãoatéopediatraouaoobstetraque                         

concede,quandonecessário,umatestadode14quatorzedias,(prazomáximopara                    

aaceitaçãodeatestadoemqueoafastamentoé custeadopelasempresas,sem                    

precisardarentradanoINSS), casoobebêsejaainda muitodependentedo                     

aleitamentomaternooudapresençadamãe.Aproblemáticaaquiéquesegundoa                    

SBPeaOMS,todososbebêsatéseismesesdevidasãototalmentedependentes                        

do aleitamento materno exclusivo o que será abordado na próxima seção.  

 

4.2  IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS DO ALEITAMENTO MATERNO 

 

Comojávistoanteriormente,existeumarelaçãocausalentreoaleitamento                 

maternoexclusivonosseisprimeirosmesesdevidadobebê,paraasmulheres                      

trabalhadorasealicença-maternidadede180dias.Alémdeimpactosdiretos,os                 

impactosindiretossãoimensuráveis.Partindodopressupostoqueumavidatem                  

valorincalculável,estimativasrecentessugeremqueoaleitamentomaternoótimo,               

deacordocomarecomendaçãointernacional,poderiaprevenircercade12%das                   

mortesdecriançasmenoresde5anosacadaanoemtodoomundo,oucercade                         
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820.000 mortesempaísesde médiaebaixarenda. A maioriadas mortes                      

preveníveis pela amamentação estáassociadaainfecções,comodiarreiae                

infecçõesrespiratórias.Osresultadosapresentammetadedosepisódiosdediarreia               

e maisde70%dasinternaçõesporessadoençapoderiamserevitadospela                       

amamentação;assimcomoumterçodasinfecçõesrespiratóriase57%das                   

hospitalizações por elas causadas. (VICTORA et al. 2016). 

CamposJr(2009b),apresentadadosda2ªPesquisadePrevalênciado               

AleitamentoMaterno,realizadanascapitaisbrasileiras,noDistritoFederalemoutros                   

239 municípios,emoutubrode2008,divulgadapelo MinistériodaSaúde.Ele                    

observaque,dasmãesquetrabalhamforaenãotêmlicença-maternidadedeseis                      

meses,73%játinhaminterrompidoaamamentaçãoexclusivano momentodo               

levantamento, Ao mesmo tempo, das mães quetrabalhamfora etêm                   

licença-maternidadedeseismeses–quehojenãorepresentamamaioria–quase                    

60%estavamemamamentaçãoexclusiva.CamposJr(2009b)afirmaqueogrande                   

desafio é a volta ao trabalho e ressalta: 

Éprecisoatentarmosparaofatodequecomtodasaspolíticasde                       
promoçãodaamamentação,emnoveanos,aamamentaçãoexclusiva              
cresceuapenascercadeummês.Sendoassim,secontinuarmosnoritmo                   
atual, pelos dados da Pesquisa,faltam mais de quatro meses de                     
amamentaçãoexclusivaoucercade40anosdetrabalhodepromoçãoda                 
amamentaçãoparaatingirmosarecomendação(dosseismeses).Asmães                
brasileirasestãocadavez maisinformadaspelascampanhasquevimos                 
todosdesenvolvendo,masarealidade,davoltaaomercadodetrabalhoéo                  
grande desafio que é preciso enfrentar. (CAMPOS Jr., 2009b, não p.). 
 

Victoraetal.(2016)afirmamqueaamamentaçãocontribuiparaaredução                  

dapobreza,eéconsideradaumredutordedesigualdadessociais,poiséuma                   

práticaquetemmaiorduraçãoempaísespobrese,nessespaíses,sãoasmulheres                        

pobres que mais amamentam. Sendo a amamentação é um dos poucos                 

comportamentospositivosemsaúdemaisprevalentenospaísesdebaixaemédia                    

renda do que nos países de altarenda. Naausênciadaamamentaçãoa                      

desigualdade em saúde, sobretudo na mortalidade infantil, seria ainda maior.  
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ParaVictoraetal.(2016)essasafirmaçõesforambaseadasnofatodetodos                     

osindicadoresdealeitamentomaternoseremmelhoresnospaísesdebaixaemédia                    

rendadoquenospaísesdealtarenda:amamentaçãonaprimeirahoradevida,                      

amamentaçãoalgumaveznavida,amamentaçãoexclusivaemmenoresde6meses                 

eamamentaçãoaos6,12eentre20-23meses.Alémdisso,asprevalênciasmais                     

altasdeamamentaçãoaos12mesessãoencontradasnaÁfricaSubsaariana,nosul                 

daÁsiaeemalgumaspartesdaAméricaLatina.Nospaísesdealtarenda,as                         

prevalênciasraramentesão maioresque20%.Háfortecorrelaçãoinversaentre                    

amamentaçãoaos6 meseseprodutointernobrutopercapita;cadavezqueo                        

produtointernobrutoduplica,aprevalênciadaamamentaçãoaos12mesescaidez                   

pontospercentuais.Observa-setambémquenospaísesdebaixaemédiarenda,as                    

pessoasmaispobrestendemaamamentarpormaistempoqueasmaisricasno                      

mundointeiro,massobretudonospaísesdemédiarenda.Equenospaísesdealta                          

renda,aamamentaçãoé maiscomumem mulherescom maiorrendaealta                     

escolaridadedoqueentreaquelasnosgruposderendabaixaecommenosanosde                         

educação formal. 

Oleitehumanomaternoéconsideradoporcontadosinúmerosbenefícios                  

paraaboaformaçãodacriançaalimentopadrãoouro,dopontodevistanutricionale                        

exercepapelfundamentalnapromoçãodasaúde,poisoferecetodasasvitaminas,                   

proteínas,águaedemaissubstânciasnecessáriasparaoplenodesenvolvimentoda               

criança,alémdeanticorpose microrganismosessenciaisparaformarosistema                 

imuneeomicrobioma,respectivamente.Alémdeinfluenciarnodesenvolvimento            

cognitivo,emocional,intelectualdacriança,tambémreduzaschancesdealergiae                   

doençascomodiabetes,infecçõesrespiratórias,dotratourinárioecausadaspor                  

parasitas;reduz orisco de desnutrição, diarreia,cáries,infecções,doenças                 

crônico-degenerativas ou não transmissíveis. 

Apartirdomomentoemqueoleiteartificialdefórmulasinfantisprecisaser                      

introduzidonaalimentaçãodobebê,pelofatodas mãesprecisaremretornarao                  

trabalho,issoimplicanodesmameprecoce,eimpedeaamamentaçãoprolongada.                
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Evidênciascientíficassobreoimpactopositivodoaleitamentomaternoprolongado               

nasaúdedacriançaedamulherqueamamentacrescemacadadia,abordadas                       

pela Sociedade Brasileirade Pediatria(2017,2018)visamquantificaroefeito                  

positivo para cada mês ou ano de amamentação, como será abordado a seguir.  

Comojáditoanteriormenteoleite maternoexerceimportanteproteção               

contrainfecções,issosedeveaosinúmerosfatoresimunológicosespecíficosenão                   

específicos,queconferemproteçãoativaepassivacontraagentesinfecciosos,tais                   

comoimunoglobulinas,emespecialaIgA,leucócitos,lisozima,lactoferrina,fator                

bífidoeoligossacarídeos,entreoutros.Essesfatores,emborapossammodificara                  

suaconcentraçãoaolongodalactação,sãotransferidosparaacriançaenquanto                  

duraraamamentação.Umametanálisebaseadaemseisconjuntosdedados,um                  

dosquaisbrasileiro,constatouqueachancedemortenosegundoanodevidaeraa                         

metade para as crianças amamentadas. (WHO..., 2000). 

Alémdessaproteção,Peres,etal.(2015), afirmamqueoexercícioquea                     

criançafazpararetiraroleiteda mamaénecessárioparaodesenvolvimento                   

craniofacial.umametanálisebaseadaem49estudos,estimouqueaamamentação                 

podereduzirem68%amaloclusãodental,contatandooefeitodose-resposta,ou                

seja,ascriançasamamentadaspormaistempotêmmenoschancededesenvolver                  

essacondição.Pires,etal.(2012)ressaltamqueomesmoocorrecomafunção                       

mastigatória,ondecriançasamamentadaspor12 mesesou maisapresentaram               

melhorfunção mastigatória, quando comparadas àquelas amamentadas por            

períodos mais curtos. 

Quandooassuntoésobrepeso/obesidadeumametanáliserecentedaOMS               

estimoureduçãode25%naschancesdeumacriançaamamentadadesenvolver                 

sobrepesoouobesidadenavidaadulta,quandocomparadacomcriançasnão                  

amamentadas(HORTA;LORETDE MOLA;VICTORA,2015a).Outrametanálise                

estimouque,paracadamêsdealeitamentomaterno,haviaumareduçãode4%no                      

risco de obesidade (OXFORD ACADEMIC, 2005). 

Outrosargumentoscientíficosesociaisparaapromoçãodoaleitamento              
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maternoexclusivo,nosseisprimeirosmesesdevida,océrebrodacriançaaumenta                      

quase13gpordia.Depoisdesseperíodo,essecrescimentodeclinaparacercade                      

300mgdiários.Eparaumdesenvolvimentosaudáveldobebê,énecessáriauma                  

nutriçãoideal,tantoqualitativaquantoquantitativa.E,nessequesito,oleitematerno                    

ganhadisparado. Alémdeumaalimentaçãosaudável,ospequenosprecisam               

também do estímulo da voz materna (CAMPOS JR, 2009).  

Aindacomrelaçãoaodesenvolvimentocerebraldobebêaassociaçãoentre                

aleitamentomaternoeinteligênciaéestudadaháquase100anos.Naatualidade                  

significativasevidênciassugeremqueoaleitamento maternocontribuiparaum                

melhor desenvolvimento cognitivo.  

SegundoHorta,LoretdeMolaeVictora(2015b),amaisrecentemetanálise                    

sobreodesenvolvimentocognitivo,estimouquecriançasamamentadaspossuem              

quocientedeinteligência(QI)3,44pontosmaiornainfânciaeadolescênciadoque                   

ascriançasnãoamamentadas.Essavantagemfoiobservadaemdiferentesidadese                   

parece ser duradoura. Em Pelotas, RS,foi constatado que osindivíduos                  

amamentadospor12mesesoumaisapresentaram,aos30anosdeidade,QIaté                   

3,76pontos maiselevado, maiorescolaridadee maiorrenda mensal,quando                   

comparadosàquelesamamentadospormenosde1mês(VICTORAetal.,2015).                  

Emumestudonorte-americano,oefeitodose-respostafoicalculado,eosresultados                

foram:0,21pontosnotestedevocabulárioporimagens,de0,35pontosemtestes                     

verbaisede0,29pontosemtestesnãoverbaisparacadamêsdeamamentação                      

(BELFORT et al., 2013). 

Alémdisso,emmuitosestudostemsidorelatadaapossívelinfluênciado                    

aleitamentomaternosobreodesenvolvimentopsicossocialdascriançaspormeiode                

seusefeitosdiretosnodesenvolvimentocerebraledesuaassociaçãocoma                 

prevenção de doenças psicoemocionais. 

Lindetal.(2014)observaram,associaçõessignificativasentreduraçãoda               

amamentaçãoedesenvolvimentopsicossocialaosseisanosdeidade,incluindo               

diminuiçãodaschancesdedistúrbiosemocionais,desviosdecondutaedificuldades                
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comportamentais.Comparadasacriançasquenuncaforamamamentadas,aquelas              

que foram amamentadas por pelo menos seis meses e amamentadas                

exclusivamente por no mínimotrês mesestiveramchance 48% menor de                     

apresentaremsintomasemocionais,76%menordedesenvolveremproblemasde             

condutae61% menordedificuldadespsicossociaisemgeral.Apesardeesses                  

achadosnãoseremtãoevidentesapósajustesparapotenciaisfatoresdeconfusão,                     

oestudoconcluiuqueexisteassociaçãoentreamamentaçãoedesenvolvimento               

psicossocial na infância.  

Aindaafavordoaleitamentomaterno,umametanálisede18estudos,Amitay                  

deKeinan-Boker(2015)sugeriramqueaamamentaçãoestáassociadaauma                 

redução de 19% na incidência de leucemia na infância. 

Quando o assunto é a saúde materna, Chowdhury, et al.(2015),                

evidenciaramqueoaleitamentomaternoexerceproteçãocontraodesenvolvimento               

decâncerdemamaedeovário,alémdeproteçãodediabetestipo2namulherque                          

amamenta.Essaproteçãoé maiorquanto maisduradouraforaamamentação.                 

Metanáliserecente,queincluiu98estimativas,detectoureduçãodoriscodecontrair                   

carcinoma de mama de 22% para as mulheresqueamamentaramquando                   

comparadasàsquenuncaamamentaram,comevidentedose-resposta:achancede                

desenvolvercâncer mamáriofoi7% menorem mulheresqueamamentarampor                   

menosde6meses,9%menornaquelascujaamamentaçãoduroude6a12meses                     

e26%menorquandoaamamentaçãoeramantidapormaisde12meses.Outro                      

estudoestimouqueoriscodecontraircâncerdemamadiminuía4,3%acada12                        

meses de amamentação (COLLABORATIVE GROUP ..., 2002).  

Recentementeestimou-sequeaamamentação,hoje,éresponsávelporevitar              

maisde19.000mortesdecâncerdemamaporanoem75paísesdemédiaebaixa                         

renda.Porém,mais20.000mortesporessetipodecâncerpoderiamserevitadasse                       

aamamentaçãofossepraticadasegundoasrecomendaçõesdaOMSpelamaioria                 

das mulheres (VICTORA, 2016). 

Assimcomoocorrecomocâncerdemama,aamamentaçãoconfereproteção                   
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contraocâncerdeovário,comefeitodose-resposta.Por meiode metanálise,                  

estimou-seem30%areduçãodachanceparadesenvolvercâncerdeovárioem                   

mulheresqueamamentaramalgumaveznavida,commaiorproteçãoparaasque                      

amamentaram mais:reduçãonachancedeocorrênciadecâncerdeováriode                  

aproximadamente17%,28%e38%paraasqueamamentarampormenosde6                    

meses,de6a12mesesemaisque12mesesconformeChowdhury,2015.Existe                      

umaestimativadequeparacadamêsdeamamentaçãohaveriaumareduçãode2%                      

no risco de contrair a doença (FENG; CHEN; SHEN,  2014).  

Aune,etal.(2014)afirmamquealémdeprotegercontracâncerdemamae                        

deovário,oaleitamento maternoreduzaschancesdea mulherdesenvolver                 

diabetestipo2,comproteçãocrescenteàmedidaqueaduraçãodaamamentação                    

aumenta:estima-sereduçãode32%nachancededesenvolveradoençaeredução                   

de 9% para cada ano de amamentação. 

No Brasil,houveconsiderávelexpansãodoaleitamento materno            

continuadopor12mesesdesdeadécadade1980,passandode22,7%em1986                      

para47,2%em2006. Oindicador AMcontinuadoaos12 mesesencontra-se                   

estagnado,emtornode45%.Já,oAMcontinuadopor2anos,quepraticamente                   

manteve-seinalteradoentre1986e2006-umpoucoabaixode25%,aumentounos                       

últimos anos, subindo para 32%. (BOCCOLINI et al., 2017) 

Diantedestecenário,ficaevidenteanecessidadedeseatuarnapromoção,                  

proteçãoeapoioaoaleitamentomaterno,sendofundamentaloengajamentodos               

profissionaisdesaúde,emespecialdospediatras,nomovimentoderesgatedo                  

aleitamentomaternocomonormaparaaalimentaçãodascriançasnosprimeiros                   

dois anos de vida.  

RYDER(2015,nãop.),diretor-geraldaOIT,afirmouqueaamamentaçãoé                 

umpilarparaasobrevivência,saúde,crescimentoedesenvolvimentodascrianças.                

Eledisseaindaquegarantirproteçãoadequadaetempoeespaçoparaapráticano                         

trabalho,“nãosóéacoisacertaaserfeita,comotambémfazsentidoeconômico”.                      

Eleressalta que mulheres quetêm benefícios adequados valorizam seus                 
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empregadores,levandoà“satisfaçãonoempregoelealdade”.Aomesmotempo,                

afirmaquecriançasquesãoamamentadasficammenosdoentes,oqueresultaem                      

menos dias em que as mães precisam se ausentar do trabalho. 

Para Guy Ryder, é"hora de mobilizar governos, empregadores e                

associaçõesdetrabalhadoresparaqueelesatuemdeformaorganizadanasáreas                   

desaúde,nutriçãoeigualdadedegênero",demodoa"garantirqueasmulheres                      

amamentem durante o trabalho". (RAYDER, 2015 não p.) 

SegundoVictora(2017,nãop.)“Amamentarnãoéimportanteapenasparaa                   

saúdeda mãeedobebê, mastambémparareduzirosgastosassistenciaise                     

promoverodesenvolvimentosocialeeconômicoviaaumentodainteligênciaeda               

produtividade”.  

Oex-presidentedaSBPacreditaque,comotempo,astrabalhadorasde                 

todasasempresasreclamarãoodireitoàlicença-maternidadede180dias.“Não                 

podemcoexistirpor muitotempodoisgruposdistintosderecém-nascidosede                   

mulheres.Éumaassimetriadedireitosquenãoseráaceita”,diz.(CAMPOSJR.,                    

2008, p.4) 

Aimportânciadotrabalhofeminino,“precisaterapoiosocial”. Ressalta                

CamposJr(2008,nãop.)“ovínculoafetivoentreamãeeobebêéconstruídoe                         

reforçado durante os 6 primeiros meses devida equeessaintimidadeé                     

indispensávelparaqueacriançacresçasaudável,comequilíbrioesegurança”.O                   

ex-presidente da SBP assinalatambém a“contradição” existente entre a                

recomendaçãodosorganismosresponsáveis,dequeatéosseismesesobebêsó                  

devereceberoleitematernoealicençaremuneradadeapenas4,comoocorrehoje.                       

Frisaque“todasasmãesprecisamdetempo,recursosmateriaisetranqüilidade                   

paracuidardeseusfilhos”equealicença-maternidadede6meses,fortalecendo                  

esse elo familiar, também evita maus-tratos. “Toda a sociedade se beneficia”, diz.  
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5  CONCLUSÕES 

 

Opresentetrabalhoexplorouospossíveisimpactoseconômico-financeirose              

socioeconômicosdaampliaçãodalicença-maternidadede120para180diaspara                 

todasasseguradasdoINSS,enãoapenasparaasfuncionáriasdeempresasque                     

aderiramaoprogramaEmpresaCidadã,funcionáriaspúblicasfederaisealgumas                

funcionáriaspúblicasestaduaisemunicipais.Osresultadosmostramumapossível                

compensaçãodemaisde70%doônuseconômico-financeirosdaampliaçãoem60                

diasdalicença-maternidadeemrelaçãoaosgastoscomsaúdedobebêedamãe                     

arcadospeloGovernoFederalcasofosseimplementadodesdeamomentoemque                    

seu pagamento  passou a ser de responsabilidade da Previdência Social.  

Fatoéquetalavaliaçãoapenaspoderáserfeitaefetivamenteemmédioe                   

longoprazo.Verificou-seaampliaçãodocontingentedepotenciaisbeneficiáriase,              

consequentemente,daquantidadedebenefíciosconcedidos,comorigememdois              

principaisfatores.Aexpansãodacoberturaprevidenciárianopaíséoprimeirofator,                   

tantopelaampliaçãodo mercadoformalquantopelainclusãodetrabalhadoras                  

ocupadasemsegmentosmenosestruturadosdomercadodetrabalho.Outrofatoré                  

aextensãododireitoaobenefícioparacategoriasinicialmenteexcluídas,comoas                   

trabalhadorasrurais,avulsaseempregadasdomésticas.Éclaroqueestemovimento                 

deexpansãofoiresultadodiretodainstituiçãodeformasalternativasdefiliaçãoà                   

PrevidênciaSocial,epelanecessidadeimpostapeladiversificaçãodasformasde                 

inserção no mercado de trabalho.  

Ovolumedeconcessões,apósaabsorçãodosefeitosdaexpansãodo                  

período de prescrição do direito às prestações desalário-maternidadepara               

trabalhadorasruraiseempregadasdomésticas,retornouaopatamarpróximoao              

anterior.Desdeentãoaconcessãoanualtemcrescidoataxasmaiscomedidas,                   

comoseriaesperadoemfunçãodaacomodaçãodasdemandasreprimidas.Oatual                  

patamarparecesercompatívelcomoprocessolento,maisconsistente,deredução                   

nataxadefecundidadenopaís,combinadoàexpansãodapopulaçãoocupada                 
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cobertapela Previdência Social. Estesfatores,da mesmaforma,explicama                  

evolução das emissões do benefício. 

Cenáriosanterioressãoexemplaresemdemonstrarqueainserçãodas                

mulheresnomercadodetrabalhonãosofreualterações,nemcomaimplementação                   

dalicença maternidadenemcomoaumentoda mesma.Portanto,nãofocaro                     

bem-estardas mães,e,principalmente,asaúdedascriançasedofuturoda                   

sociedade é preocupante. Faz-senecessárioaimplantaçãodepolíticasque             

promovamaconscientizaçãodaimportânciadapresençada mãenanosseis                

primeirosmesesdevidadacriança.Alémdepossíveisincentivosàsempresasque                     

proporcionamapoioàmãeeaobebê,comolocaisapropriadosparaamamentação,                  

espaços dentro da empresa para que acolham os bebês, entre outros. 

Aliteraturaatualreforçaquealicença-maternidadeampliadaparaseis                 

mesesgarantetambémtodaaestimulaçãoàcriança.Alémdeproporcionara                 

possibilidadedaamamentaçãocontinuada,umavezquecomalicençamaternidade                

de180diasoaleitamentoexclusivonos6primeirosmesesdevidadobebêsetorna                         

possível,semanecessidadedeintroduzirfórmulasadietadobebê,oquecausao                      

desmameprecoce.Portantoéumganhoimensurável.Issotemimplicaçõestão                  

importantesemtermosdepolíticaspúblicas,quesugeremfortementequeo                  

investimentonapromoçãodoaleitamentomaternopoderáresultarnãoapenasem                 

melhoriadasaúdefísica, mastambémnapromoçãode melhoresresultados                  

intelectuaisepsicoemocionais,criandoumanovageraçãodecidadãoseagentesde                  

uma sociedade promissora.   
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